MINISTERIO DA FAZENDA ( ((C AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10380.730691/2018-33

ACORDAO 1102-001.762 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 22 de outubro de 2025

RECURSO DE OFICIO E VOLUNTARIO

RECORRENTES CALILA ADMINISTRAGAO E COMERCIO S. A.

FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2013
GANHO DE CAPITAL. PERMUTA SEM TORNA.

Nos termos do art. 32, § 32, da Lei n. 7.713/1988, a permuta configura
alienacdo para fins de apuracdo do ganho de capital, sendo indiferente, a
luz da legislacdo vigente, a existéncia de torna na permuta de bens moveis,
imdveis ou acdes.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2013

ESTIMATIVAS MENSAIS - FALTA DE RECOLHIMENTO - MULTA ISOLADA -
CONCOMITANCIA COM A MULTA DE OFICIO -CABIMENTO.
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E cabivel a aplicacio da multa isolada pela falta de recolhimento das
estimativas mensais do IRPJ, em concomitancia com a aplicagao da multa
de oficio pela falta de pagamento/declara¢do das diferencas do imposto
apuradas em procedimento fiscal, em razao de expressa disposicao legal e
em face das incidéncias ocorrerem em situagdes faticas distintas.

JUROS DE MORA. MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA. SUMULA CARF N2 108.

E legitima a incidéncia de juros de mora sobre o valor da multa de oficio.
Matéria pacificada pela SUmula CARF n2 108, de observancia obrigatdria no
contencioso administrativo fiscal.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso de oficio e, por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntdrio, tanto
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 GANHO DE CAPITAL. PERMUTA SEM TORNA.
				 Nos termos do art. 3º, § 3º, da Lei n. 7.713/1988, a permuta configura alienação para fins de apuração do ganho de capital, sendo indiferente, à luz da legislação vigente, a existência de torna na permuta de bens móveis, imóveis ou ações.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2013
			 
				 ESTIMATIVAS MENSAIS - FALTA DE RECOLHIMENTO - MULTA ISOLADA - CONCOMITÂNCIA COM A MULTA DE OFÍCIO -CABIMENTO. 
				 É cabível a aplicação da multa isolada pela falta de recolhimento das estimativas mensais do IRPJ, em concomitância com a aplicação da multa de ofício pela falta de pagamento/declaração das diferenças do imposto apuradas em procedimento fiscal, em razão de expressa disposição legal e em face das incidências ocorrerem em situações fáticas distintas.
				 JUROS DE MORA. MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA. SÚMULA CARF Nº 108.
				 É legítima a incidência de juros de mora sobre o valor da multa de ofício. Matéria pacificada pela Súmula CARF nº 108, de observância obrigatória no contencioso administrativo fiscal.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado,por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício e,por voto de qualidade, em negar provimento ao recurso voluntário, tanto no tocante às exigências principais, quanto no que se refere às multas isoladas exigidas por inadimplemento de estimativas mensais.Vencidos os Conselheiros Cristiane Pires McNaughton (Relatora), Gustavo Schneider Fossati e Gabriel Campelo de Carvalho, que davam provimento ao recurso voluntário.Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Roney Sandro Freire Correa.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roney Sandro Freire Correa – Redator designado
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).
	
	 
		 Trata-se, na origem, de autos de infração do Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ, às fls. 11 a 20, e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL, às fls. 02 a 10, lavrados para formalização e exigência de crédito tributário no montante de R$ 41.467.712,94.
		 Consoante o Relatório Fiscal, às fls. 21 a 37, o lançamento decorreu de: a) adição não computada na apuração do Lucro Real, b) exclusão indevida do lucro líquido e c) falta de recolhimento de estimativas do IRPJ e da CSLL - o que motivou a aplicação de multa isolada. Qualificou-se a multa de ofício (150%). Foi responsabilizada pelo crédito a Imobiliária e Agropecuária Jereissati S.A..
		 Abaixo, trago os principais tópicos do Relatório Fiscal (fls. 21 a 62):
		  II - ANÁLISE E CONCLUSÃO.
		 Ante os fatos expostos e analisando os esclarecimentos e documentos apresentados tanto pela CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A quanto pela JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, em resposta às intimações em curso, vinculadas aos seus respectivos procedimentos fiscais e, em cotejo com seus registros contábeis e fiscais e informações declaradas em suas DIPJs, relativas aos anos-calendário de 2012 e 2013, constata-se: (termos, respostas e documentos, em anexo)
		 1 - com relação a CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A, destaca-se nos esclarecimentos apresentados pelo sujeito passivo às intimações anteriormente citadas, que:
		 1.1- o acionista Tasso Ribeiro Jereissati no ano de 2012, era detentor de 1.062.633 ações de emissão da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social, fato confirmado na documentação apresentada em atendimento ao Termo de Início de Fiscalização;
		 1.2- na Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 26 de agosto de 2013, está consignado no quadro demonstrativo de acionistas presentes à referida Assembleia, que a sociedade empresária JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A - JCC, detém 873.019 ações da CALILA e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, é detentor de outras 189.614 ações, cujo somatório é o montante de 1.062.633 ações da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social, conforme citado no item 1.1;
		 1.3- nos esclarecimentos prestados pela CALILA, em atendimento ao Termo de Intimação Fiscal No. 05/2017, são reafirmados os fatos citados em 1.1 e 1.2, precedentes, e apresentado documentos confirmando a operação de alienação/transferência de ações do acionista Tasso Ribeiro Jereissati para a Jereissati Centros Comerciais S/A, conforme abaixo: (documentos, em anexo)
		 1.3.1- na cópia do Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas N° 01 da Calila Administração e Comércio S/A, está consignada, no TERMO DE TRANSFERÊNCIA N° 10, datado de 05/03/2013, a transferência de 873.019 ações ordinárias nominativas Classe A de emissão da CALILA de titularidade do Sr. Tasso Ribeiro Jereissati para a Jereissati Centros Comerciais S/A, por permuta;
		 1.3.2- na cópia da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, realizada em 14/03/2013 e registrada na JUCEC em 18/04/2013, que delibera sobre a aprovação da presente ata na forma sumária é autorizada a permuta sem torna do percentual de 15% (quinze por cento) da fração ideal dos imóveis das matrículas que nomeia, por 873.019 (oitocentas e setenta e três mil e dezenove) ações ordinárias nominativas de emissão da CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A e a lavratura da Escritura Pública de Permuta sem Torna da operação;
		 1.3.3 - na cópia da Escritura Pública de Permuta Sem Torna, firmada entre o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati e a Jereissati Centros Comerciais S/A - JCC, está consignada a permuta das 873.019 ações de emissão da CALILA pertencentes ao Sr. Tasso, por 15% da fração ideal dos imóveis nela listados de propriedade da JCC, conforme indicado em 1.3.2, precedente; e,
		 1.3.4- complementando os esclarecimentos ao Termo de Intimação Fiscal No. 05/2017, é declarado pela CALILA em 02/10/2018, em suma, o que se segue: (resposta e documentos, em anexo)
		 a - que o valor contábil da fração ideal de propriedade de Jereissati Centros Comerciais S/A (JCC) no imóvel objeto da operação descrita no item 1.3 e subitens 1.3.1 a 1.3.3, era de R$71.992.793,63 (setenta e um milhões, novecentos e noventa de dois mil, setecentos e noventa e três reais e sessenta e três centavos), registrados na escrituração comercial da JCC, nas seguintes contas contábeis:
		 -Conta 13020101R$ 18.890.261,33 
		 -Conta 13020102 /13020202R$ 53.102.532,30 (a)
		 Total R$ 71.992.793,63
		 Observação: (a) - valor líquido da depreciação acumulada
		 b - e frisa que, o valor contábil acima apresentado refere-se à propriedade de JCC sobre 80% da fração ideal do imóvel, dos quais apenas 15% foram objeto da operação de permuta descrita no item 1.2 do Termo de Intimação Fiscal No. 05/2017. Por esta razão, por ocasião do registro contábil da mesma, a JCC efetuou lançamento credor no valor de R$10.798.919,04 (R$71.992.793,63 x 15% de 80%)). Note-se apenas que o referido lançamento contábil foi integralmente creditado à conta n° 13020102.
		 1.4 - nos esclarecimentos apresentados pela CALILA, em resposta ao Termo de Intimação fiscal No. 07/2017, é confirmado que no evento de Permuta Sem Torna, efetivado entre as partes, a quantidade de ações permutadas é de 873.019 (oitocentas e setenta e três mil e dezenove) ações e o valor patrimonial por ação utilizado no cálculo, foi de R$52,1032; para comprovar suas alegações, junta na oportunidade, a Ata onde está registrado o número de ações e o balancete onde está consignado o montante do capital social da Companhia, à época do referido evento.
		 2 - com relação a JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A - JCC, destaca-se nos esclarecimentos apresentados por sua sucessora (CALILA ADM e COM S/A), em resposta às intimações citadas anteriormente, que: (termo e respostas, em anexo)
		 2.1- ao ser solicitado no Termo de Diligência Fiscal No. 01/2018, o laudo de avaliação da aquisição das 873.019 ações de emissão da CALILA, tituladas pelo Sr. Tasso Ribeiro Jereissati na época do evento, bem como os registros contábeis dessa operação e as Atas onde a operação encontra-se registrada, o intimado esclarece em suma, que não foi elaborado laudo de avaliação para a aquisição, por JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, das 873.019 ações ordinárias nominativas classe A, de emissão de CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A, tendo em vista que não havia, nas legislações comercial e fiscal vigentes à época do evento, qualquer dispositivo que determinasse a confecção do referido laudo no caso de operações de permuta; (grifo Nosso)
		 2.2- a CALILA ADM e COM S/A, na qualidade de sucessora da JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, apresenta os documentos objeto do Termo de Diligência Fiscal No. 02/2018; e, 
		 2.3- a sucessora CALILA ADM e COM S/A, em atendimento ao Termo de Diligência Fiscal No. 03/2018, esclarece que a JCC reconheceu o valor de R$34.688.000,00 (trinta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e oito mil reais) em contas de resultado em razão do que determinavam as normas contábeis brasileiras, editadas após o processo de convergência com as normas contábeis internacionais (IFRS) e para fins fiscais, contudo, JCC exclui de tributação o referido valor já que, durante a vigência do Regime Tributário de Transição (RTT), as inovações contábeis decorrentes do processo de convergência com o IFRS tiveram seus efeitos neutralizados, prevalecendo, para fins fiscais, o conjunto de normas contábeis editadas até 31.12.2007, que determinam o registro do referido valor em contas patrimoniais até o momento da realização dos investimentos a que se vinculam.
		 Essa fiscalização considera esses esclarecimentos inconsistentes haja vista que, conforme acima demonstrado, a operação sob exame trata-se de uma alienação onerosa de bens e direitos de que resultou receita de ganho de capital, o que não gera qualquer ajuste do RTT, como o sujeito passivo alega em sua resposta. Isto se evidencia pelo valor (-R$1.315.630,70) referente ao RTT (Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral, linha 02.Ajuste do Regime Tributário de Transição - RTT) informado pelo próprio contribuinte em sua DIPJ/2014, bem como pelo Fcont relativo ao ano-calendário de 2013 -DEMONSTRATIVO XI, em anexo -, enviado ao Sistema Público de Escrituração Digital (SPED), em que fica demonstrado que o ajuste de RTT realizado pela empresa decorre de critérios distintos de apropriação de despesas financeiras. Além disso, esse fato também se evidencia pelo cotejo entre o valor informado na Ficha 06A - Demonstração do Resultado -PJ em Geral, linha 51. (-) Outras Despesas Financeiras (R$1.903.488,63), e o valor informado na Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios em 31.12.2007 - PJ em Geral, linha 51.(-) Outras Despesas Financeiras (R$3.219.119,33), cuja resultante é o ajuste negativo no RTT no valor de R$1.315.630,70, declarado em sua DIPJ/2014 e registrado em seu LALUR.
		 Da análise do conjunto dos elementos apresentados, objetivando determinar os efeitos tributários derivados da operação de alienação das 873.018 ações da CALILA pertencentes ao Sr. Tasso Ribeiro Jereissati em troca da fração ideal de 15% (quinze por cento) dos imóveis pertencentes a JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A - JCC, conforme relatado e documentado, CONCLUI-SE:
		 1 - que a operação de permuta sem torna, firmada entre as partes envolvidas (Tasso Ribeiro Jereissati / JCC / CALILA ADM e COM ) e documentada pelo contribuinte, não se deu conforme alegado pelo sujeito passivo, pois EFETIVAMENTE trata-se de uma operação de alienação de bens e direitos, haja vista que a JCC, ao receber as 873.018 ações da CALILA antes pertencentes ao Sr. Tasso Ribeiro Jereissati em troca dos 15% (quinze por cento) da fração ideal de seus imóveis, em 05/03/2013, obteve um ganho de capital de R$34.688.173,62 (trinta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e oito mil, cento e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), registrado, em sua contabilidade na conta 13010102 -Calila Administração e Comércio S/A e contrapartida de Equivalência Patrimonial Ativa -conta 460101001 -, conforme indicado nos DEMONSTRATIVOS I, III, VI, IX e IX.l. Esse registro é reproduzido em seu Livro de Apuração do Lucro Real - LALUR, entre os meses de março a novembro de 2013.
		 Ao contabilizar o investimento proveniente da aquisição das 873.019 ações da CALILA, em 31/03/2013, a JCC registra a débito de conta de seu ativo permanente/investimento - conta 13010102 - Calila Administração e Comércio S/A -, o valor desse investimento (R$45.487.092,66) e em contrapartidas a crédito, a baixa em seu imobilizado, no valor de R$10.798.919,04, equivalente aos 15% dos imóveis negociados (conta 13020102 - Edificações) e o ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, travestido em seus registros contábeis de Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001, com histórico de lançamento de VR REF DESAGIO INVESTIMENTO CALILA ADM, o que confirma o efeito tributário da operação, pois conforme declarado pelo sujeito passivo em sua resposta ao Termo de Diligência Fiscal No. 01/2018, datado de 26/11/2018 - abaixo transcrita -, não foi elaborado laudo de avaliação para a referida operação de aquisição. Portanto, não há que se falar de deságio na operação contabilizada em 31/03/2013, à conta 13010102 - Calila Administração e Comércio S/A e correlatas: (termo, resposta e demonstrativos, em anexo)
		  A PETICIONÁRIA informa quanto ao item 2.1, que não foi elaborado laudo de avaliação para a aquisição, por JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S.A. das 873.019 ações ordinárias nominativas classe A  de emissão de CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S.A. tendo em vista que não havia, nas legislações comercial e fiscal vigentes à época do evento, qualquer dispositivo que determinasse a confecção do referido laudo no caso de operações de permuta. (GRIFO NOSSO)
		 2 - que em 31/12/2013, a JCC ao apurar Equivalência Patrimonial no investimento registrado na conta 13010102 - Calila Administração e Comércio S/A, contabiliza a crédito da citada conta, o valor de R$17.468.447,52 (dezessete milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), e sua contrapartida é debitada na conta 460101002 - Equivalência Patrimonial Passiva (Resultado negativo em participação societária). O valor contabilizado a débito de Equivalência Patrimonial Passiva (RS 17.468.447,52), para efeitos tributários, deveria ter sido ADICIONADO ao Lucro Líquido quando da apuração do Lucro Real - IRPJ e CSLL -, para neutralizar o efeito da Equivalência Patrimonial derivada da perda do investimento registrado na contabilidade à conta 13010102 e suas contrapartidas, cujos espelhos encontram-se nos DEMONSTRATIVOS I, VII, IX e IX.l, conforme determinado na legislação pertinente. O que não ocorreu, conforme seus registros no LALUR, ano-calendário de 2013 e em sua DIPJ, ano-calendário de 2013, na Ficha 06A - Demonstração do Resultado - PJ em Geral e linha - 53. (-) Resultados Negativos em Participações Societárias; na Ficha 07A - Demonstração do Resultado - Critérios em 31.12.2007 - PJ em Geral e linha 53. (-) Resultados Negativos em Participações Societárias; na Ficha 09A - Demonstração do Lucro Real - PJ em Geral e linha 14. Ajustes por Diminuição Valor de Invest. Aval. p/ PL; e na Ficha 17 - Cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - linha 14. A jus tes por Dimin. Valor de Invest. Aval. p/ PL (Demonstrativos, LALUR e DIPJ, AC 2013, em anexo).
		 Conforme os fatos citados no item 1, precedente, vinculado ao ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, a qual foi registrada erroneamente pelo sujeito passivo em sua escrita contábil e fiscal, como Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001, e replicada em seu LALUR, entre os meses de março a novembro de 2013, CONCLUI-SE que:
		 2.1 - na apuração do Lucro Líquido e por ocasião de seu ajuste na determinação do Lucro Real, registrado em seu LALUR e em sua DIPJ, ano-calendário de 2013, a JCC em 31/12/2013, realiza uma operação matemática de subtração envolvendo o ganho de capital apurado em 05/03/2013 e contabilizado em 31/03/2013, no valor de R$34.688.173,62 e registrada erroneamente a crédito em sua contabilidade como Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001 (conta 13010102) e a Equivalência Patrimonial Passiva - conta 460101002 -, registrada a débito no montante de R$17.468.447,52, gerando um saldo de R$17.219.726,10. Em função dos valores apropriados erroneamente pelo contribuinte em sua contabilidade e no LALUR e declarado em sua DIPJ, ano-calendário de 2013, tais operações geraram os seguintes valores a tributar:
		 2.1.1- Falta de adição ao Lucro Líquido quando da apuração do Lucro Real, no período de apuração do ano-calendário de 2013, do montante de R$17.468.447,52 (dezessete milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), proveniente da Equivalência Patrimonial Passiva - Conta 460101002 -, subtraída da receita de ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, contabilizada erroneamente como Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001, em 31/03/2013. A presente autuação encontra-se tipificada nos artigos 247, 248,249, inciso I e II, 250, incisos I e II, 251 e seu parágrafo único, combinado com os artigos 384,385,387,389,391,418, 425,426, todos do RIR/99 e alterações posteriores e IN SRF n° 107/88 e PARECER/PGFN/CAT N° 1722/2013 e sua apuração encontra-se nos DEMONSTRATIVOS I, VI, VII, IX e IX.l, anexos ao presente relatório fiscal.
		 Ante todos os fatos acima descritos, dentre eles os relatados no item 2 e desdobramentos da Análise e Conclusão, em que ficou caracterizada, pelos atos praticados, a efetiva intenção do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos tributos - IRPJ e CSLL -, que está obrigado a recolher em decorrência da operação de alienação onerosa de bens e direitos de que resultou a infração referente à falta de adição ao Lucro Líquido quando da determinação do Lucro Real - item 2.1 e subitem 2.1.1, a multa de ofício aplicada será de 150% (cento e cinquenta por cento) conforme determinado no artigo 44, § Io da Lei N° 9.430, de 27/12/1996 e alterações posteriores.
		 2.1.2- Exclusão indevida do Lucro Líquido quando da apuração do Lucro Real, no período de apuração do ano-calendário de 2013, no montante de 17.219.726,10 (dezessete milhões, duzentos e dezenove mil e setecentos e vinte e seis reais e dez centavos), originado do saldo de receita de ganho de capital, apurada na operação matemática de subtração realizada pelo sujeito passivo, envolvendo o ganho de capital apurado em 05/03/2013 e contabilizado em 31/03/2013, no valor de R$34.688.173,62 e registrado erroneamente a crédito em sua contabilidade como Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001 (conta 13010102) e a Equivalência Patrimonial Passiva - conta 460101002 -, registrada a débito no montante de R$17.468.447,52. A presente autuação encontra-se tipificada nos artigos 247, 248,249, inciso I e II, 250, incisos I e II, 251 e seu parágrafo único, combinado com os artigos 384,385,387, 389, 391, 418, 425, 426, todos do RIR/99 e alterações posteriores e IN SRF n° 107/88 e PARECER/PGFN/CAT N° 1722/2013 e sua apuração encontra-se nos DEMONSTRATIVOS I, VI, VII, IX e IX.l, anexos ao presente relatório fiscal.
		 Ante todos os fatos acima descritos, dentre eles os relatados no item 2 e desdobramentos da Análise e Conclusão, em que ficou caracterizada, pelos atos praticados, a efetiva intenção do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos tributos - IRPJ e CSLL -, que está obrigado a recolher em decorrência da operação de alienação onerosa de bens e direitos de que resultou a infração referente a exclusão indevida do Lucro Líquido quando da determinação do Lucro Real - item 2.1 e subitem 2.1.2, a multa de ofício aplicada será de 150% (cento e cinquenta por cento) conforme determinado no artigo 44, § Io da Lei N° 9.430, de 27/12/1996 e alterações posteriores.
		 2.1.3 - Multa Isolada de 50% (cinquenta por cento), apurada sobre a base de cálculo estimada do IRPJ e da CSLL, após ajustes, relativas ao mês de março de 2013 - nos valores abaixo -, em razão de não ter sido apropriado o ganho de capital de R$34.688.173,62 (trinta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e cento e setenta e três reais e sessenta e dois centavos), decorrente da operação de alienação de bens e direitos firmada entre JCC/CALILA ADM COM S/A e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, envolvendo ações nominativas de emissão da Calila Administração e Comércio S/A, tituladas pela pessoa física do Sr. Tasso e imóveis registrados no imobilizado da sociedade empresária Jereissati Centros Comerciais S/A - JCC. Os fatos ocorridos foram relatados e documentados pelas partes envolvidas, quando do atendimento aos diversos termos lavrados no transcorrer dos procedimentos fiscais, envolvendo ambas as empresas. A presente autuação encontra-se tipificada nos artigos 221, 222, 223, 224, 225, 228, 230, 247, 248, 249, inciso I e II, 250, incisos I e II, 251 e seu parágrafo único, combinado com os artigos 393, 418, 425, 426 e 843, todos do RIR/99 e artigo 44, inciso II da Lei n° 9.430/96, alterado pelo artigo 14 da n° 11.488/2007, e sua apuração encontra-se nos DEMONSTRATIVOS X, X.l, X.2 e X.3, embasados nos DEMONSTRATIVOS I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, VIII.l, VIII.2, VIII.3, IX e IX. 1, anexos ao presente relatório fiscal.
		 -Multa Isolada de 50% - IRPJ - R$4.338.677,51 -Multa Isolada de 50% - CSLL - R$1.561.923,91 
		 Cientificada da autuação, a contribuinte apresentou Impugnação (fls. 3.041 a 3.087) contraponto os argumentos da fiscalização.
		 Em seguida, sobreveio o julgamento da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Recife (PE) – DRJ/REC que deu parcial provimento ao pedido da contribuinte para fins de reduzir a multa qualificada para 75%. Confira-se a ementa:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2013 
		 ARGUIÇÃO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. DELEGACIAS DE JULGAMENTO. APRECIAÇÃO. INCOMPETÊNCIA.
		 As Delegacias de Julgamento devem observar a legislação tributária vigente no País, sendo-lhes defeso apreciar arguições de inconstitucionalidade e de ilegalidade de normas regularmente editadas.
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2013 
		 ALIENAÇÃO. PERMUTA DE BENS IMÓVEIS POR AÇÕES. GANHO DE CAPITAL. TRIBUTAÇÃO.
		 Incide IRPJ sobre o ganho de capital decorrente de permuta entre bens imóveis e ações, que deve ser tributado no período concernente à sua apuração.
		 LUCRO LÍQUIDO. EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL. ADIÇÃO NÃO COMPUTADA. EXCLUSÃO INDEVIDA . APURAÇÃO DO LUCRO REAL.
		 A falta de adição ao lucro líquido, em face de lançamento de despesa decorrente de equivalência patrimonial, bem assim a exclusão indevida, para efeito de apuração do lucro real, enseja a consideração do respectivo valor na apuração do lucro e a consequente formalização do crédito dimanante.
		 ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO.
		 MULTA ISOLADA.
		 A opção pela forma de apuração anual do imposto sujeita a pessoa jurídica ao recolhimento de antecipações mensais, determinadas sobre base de cálculo estimada. O não recolhimento, ou o recolhimento a menor, da antecipação enseja o lançamento da multa de ofício isolada prevista no inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 1996. 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2013 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA. CSLL.
		 A decisão prolatada no lançamento matriz estende-se ao lançamento decorrente, em razão da íntima relação de causa e efeito que os vincula.
		 MULTA ISOLADA. MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITÂNCIA.
		 Com o advento da Medida Provisória nº 351, de 2007, convertida na Lei nº11.488, de 2007, tornou-se juridicamente indiscutível o cabimento da multa isolada imposta pela falta de pagamento das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, ainda que cumulativamente haja imposição da multa de ofício proporcional ao imposto e à contribuição social devidos ao final do respectivo ano-calendário.
		 MULTA DE OFÍCIO. INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA.
		 A multa de ofício integra o crédito tributário, sendo legítima a incidência dos juros de mora após o seu vencimento.
		 Impugnação Procedente em Parte 
		 Crédito Tributário Mantido em Parte 
		 Da decisão houve Recurso de Ofício nos termos do art. 34 do Decreto nº 70.235, de 1972, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF nº 63, de 9 de fevereiro de 2017.
		 A contribuinte apresentou Recurso Voluntário (fls. ) no qual defende, em síntese:
		 Apesar de as permutas serem uma forma de alienação de bens, de um modo geral, elas são incapazes de gerar consequências fiscais. Isso porque os ganhos de capital somente podem ser submetidos à incidência do IRPJ e da CSLL guando efetivamente realizados e, em regra, esse fato não se verifica nas permutas.
		 Na permuta pura, em que não há pagamento de torna (parcela adicional necessariamente expressa em moeda), cada parte quer adquirir um bem que pertence à outra e para tanto se dispõe a transferir-lhe bem próprio sobre o qual não mais tem interesse em manter o domínio. É elemento da permuta pura o consenso das partes sobre a eguivalência intrínseca dos valores dos bens permutados. Na permuta com torna esse segundo elemento se desdobra no consenso das partes sobre a diferença de valores intrínsecos entre os bens permutados, que deve ser compensada em dinheiro por uma à outra.
		 A permuta não tem preço, pois é alheia à moeda, já que se funda em consenso das partes sobre equivalência dos valores intrínsecos dos bens permutados. No caso de permuta com torna, essa contrapartida monetária não é preço, mas compensação para atingir-se a equivalência de valores acima referida.
		 Ao contrário do que afirma a decisão recorrida, a Lei n° 8.383/91 não se restringe a afastar a apuração de resultados na troca de moeda podre por ações de empresas integrantes do PND. Ela qualifica a operação como uma permuta e aponta seu tratamento fiscal, fazendo-o de forma a evidenciar a impossibilidade de ela (a permuta) gerar resultados fiscais. Com efeito, se o bem recebido em permuta ingressa no patrimônio dos permutantes pelo valor do bem entregue em permuta, não há ganho a apurar. Por outro lado, reitere-se o caráter declaratorio da lei.
		 Por sua vez, o Parecer PGFN n° 454/92 é textual ao afirmar que não havia (e ainda não há) qualquer norma legal que previsse a tributação de ganho em permuta e, indo além, ainda qualifica como inconstitucional qualquer lei que viesse a dispor em contrário.
		 O relatório e a decisão utilizam-se do Parecer PGFN-CAT n° 1722/2013 para afastar o tratamento previsto nos pareceres acima mencionados, sob a alegação de que estes tratariam da hipótese específica de entrega de títulos públicos e outros créditos contra a União como contrapartida à aquisição de ações ou quotas leiloadas no âmbito do PND. Ora, não se questiona o contexto em que os atos foram baixados, mas dizer que eles apenas revelavam a posição do Governo no que se refere às operações específicas nele tratadas é ignorar por completo o seu histórico e conteúdo, abordados nos itens anteriores. Como demonstrado, tais pareceres inequivocamente manifestaram a posição do Governo pela neutralidade fiscal das permutas em geral. Em outras palavras, pela clareza dos termos desses pareceres, é um despropósito alegar que a orientação neles contida limita-se às mencionadas operações.
		 Como bem pontuado no Parecer PGFN n° 454/92, a desoneração tributária na permuta não é um privilégio, ou isenção, mas sim o reconhecimento da não incidência da regra de tributação.
		 A decisão afirma, ainda, que, por meio do PN CST n° 504/71, a RFB já teria se posicionado no sentido de que o resultado positivo decorrente de alienação por permuta deve ser tributado e, ao fazê-lo, não teria condicionado a tributação pelo ganho de capital à existência de torna; bastando haver o ganho para que ocorra a tributação. Cabe esclarecer que o referido PN CST n° 504/71 foi editado antes da promulgação do DL n° 1.598/77, que adaptou a legislação do IRPJ à LSA. Com a promulgação do DL n° 1.598/77, os ganhos passaram a ser tributados somente quando realizados, como deixa claro o seguinte trecho da Exposição de Motivos do projeto do referido DL.
		 Os Pareceres PGFN nos 970/91 e 452/92, editados na vigência do DL n° 1.598/77, adotaram a mesma linha da sua Exposição de Motivos, o que demonstra que a intenção do legislador era, de fato, tributar os ganhos de capital apenas quando efetivamente realizados.
		 Ademais, como afirmado no Parecer PGFN n° 454/92, a desoneração tributária na permuta não é um privilégio, ou isenção, mas sim o reconhecimento da não incidência da regra de tributação. A não incidência de IRPJ e CSLL, nos casos de permuta, jamais poderia decorrer de uma IN. Se a permuta pura fosse realmente apta a gerar ganho de capital tributável, nenhuma norma regulamentar (de decreto ou outra, de hierarquia inferior à de lei) poderia: (i) exclui-lo de tributação, no todo ou em parte; (ii) afirmar o caráter fiscalmente neutro da permuta sem torna, (iii) restringir à torna a base de cálculo do imposto na permuta, nem (iv) limitar a aplicação dessas regras apenas às permutas de bens imóveis.
		 É o relatório.
		  
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE OFÍCIO
		 Recorreu-se de ofício em razão da exoneração ocasionada pela parcial procedência da impugnação ter ultrapassado o limite de alçada estar, à época, de acordo com o art. 34, I, do Decreto nº 70.235/1972.
		 Ocorre que o referido Decreto atualmente é regulado pela Portaria MF nº 2, de 17/01/23 que estabeleceu o valor mínimo de quinze milhões de reais, o qual não foi alcançado no caso concreto.
		 Nesse sentido, aplico a Súmula n. 103 do CARF, que dispõe:
		 Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
		 Em virtude disso, voto por não conhecer do recurso de ofício.
		 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. Razão, pela qual, dele conheço.
		 MÉRITO
		 O Imposto sobre a Renda tem como materialidade a aquisição de disponibilidade jurídica ou econômica de renda que é definida como o acréscimo patrimonial da pessoa jurídica. Essa conclusão da acepção do termo “renda” é obtida pela intepretação que se faz da inteligência do inciso II do artigo 43 do CTN que se refere a proventos como “outros acréscimos patrimoniais” e que nos leva a concluir que “renda” também é oriunda de “acréscimo patrimonial”, como bem ensina Ricardo Mariz de Oliveira.
		 A noção de disponibilidade de renda está vinculada à realização. Como ensina José Luiz Bulhões Pedreira:
		 A aquisição de renda financeira não consiste no fato jurídico da aquisição de direitos patrimoniais, mas na disponibilidade do objeto desses direitos, que é moeda ou valor em moeda (v. obs. 1 ao nº 110). Se os direitos recebidos na troca são dinheiro, não há dúvida de que o lucro está realizado. Mas se não têm valor em dinheiro determinável com precisão, ou não podem, com facilidade, ser convertidos em dinheiro, ainda não há lucro real ou efetivo. É o caso, por exemplo, de permuta de um bem por outro cuja realização em dinheiro, ou em direitos com liquidez, depende de nova troca no mercado. Nesse caso não há realização do lucro potencial, mas sua transferência de um bem para outro.
		 Essa visão de disponibilidade como a exigência de se receber um bem “quase líquido”, além da noção de certeza, acima mencionada, satisfaz o princípio do não-confisco. Pondero que a alíquota do IR costuma ser mais “agressiva” entre os tributos, justamente por envolver uma situação em que o sujeito passivo exprime capacidade contributiva por excelência. Mas se a riqueza nova revelar um ativo de baixa liquidez, o sujeito passivo ficará simplesmente impossibilitado de pagar o tributo no prazo aventado pela legislação, revelando uma situação confiscatória.   
		 Por isso mesmo, a legislação federal distingue a tributação de alienações em duas grandes perspectivas: a perspectiva da alienação e da aquisição. Enquanto o ganho da “alienação” é tributado – porque quem aliena, como regra geral, obtém um recurso dotado de liquidez - o ganho da “aquisição” não é tributado – alguns dizem, impropriamente, “diferido”.
		 De fato, a tributação sob a perspectiva da alienação é prevista no artigo 31 do Decreto-lei n. 1.598/77 a seguir transcrito:
		 Art. 31. Serão classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na determinação do lucro real, os resultados na alienação, inclusive por desapropriação (§ 4º), na baixa por perecimento, extinção, desgaste, obsolescência ou exaustão, ou na liquidação de bens do ativo não circulante, classificados como investimentos, imobilizado ou intangível.
		 Por outro lado, a não tributação sob a perspectiva da “aquisição” – isto é, a compra vantajosa ou o deságio - pode ser encontrada em diversos dispositivos.  
		 A título de exemplo, a Recorrente alega que o deságio não seria tributável haja vista que as normas contábeis em 2007, aplicáveis em matéria de Imposto sobre a Renda por conta do Regime Transitório de Tributação - RTT, exigiam o reconhecimento do “deságio” no caso em tela. 
		 O deságio era definido pelo inciso II do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/77 como a diferença entre o custo de aquisição do investimento e o valor do patrimônio líquido da investida adquirido. Ocorre que o lançamento do deságio deveria ser motivado economicamente nos termos do §2º do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/77, sendo certo que a depender de seu fundamento econômico, poderia impactar o lucro real em diferentes momentos nos termos do artigo 23 ou 33 do Decreto-lei n. 1.598/77.
		 Ocorre que nesse quebra-cabeça, a “permuta” pode ser vista tanto como uma “alienação” como uma “aquisição”. É “alienação”, porque o contribuinte “entrega” um bem; mas é também uma aquisição porque o contribuinte “recebe” um bem. O que prevalece nessa hipótese? O ganho de capital da alienação ou o “diferimento” (na verdade, não-incidência) da aquisição? O “permutante” deve reconhecer um “ganho” ou “perda” com base no valor do bem que recebe, ou deve reconhecer um “ágio” ou “deságio” (ou compra vantajosa) referente à aquisição com base no valor do bem que entrega?
		 A resposta para o IRPJ está no artigo 65 da Lei n. 8.383/93. Sua previsão é a seguinte:
		 Art. 65. Terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização.
		 § 1° Na hipótese de adquirente pessoa física, deverá ser considerado como custo de aquisição das ações ou quotas da empresa privatizável o custo de aquisição dos direitos contra a União, corrigido monetariamente até a data da permuta.
		 § 2° Na hipótese de pessoa jurídica não tributada com base no lucro real, o custo de aquisição será apurado na forma do parágrafo anterior.
		 § 3° No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação.
		 § 4° Quando se configurar, na aquisição, investimento relevante em coligada ou controlada, avaliável pelo valor do patrimônio líquido, a adquirente deverá registrar o valor da equivalência no patrimônio adquirido, em conta própria de investimentos, e o valor do ágio ou deságio na aquisição em subconta do mesmo investimento, que deverá ser computado na determinação do lucro real do mês de realização do investimento, a qualquer título.
		 O caput do dispositivo diz que “terá o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de títulos da dívida pública federal ou de outros créditos contra a União, como contrapartida à aquisição das ações ou quotas leiloadas no âmbito do Programa Nacional de Desestatização”. Não há dúvida, portanto, que a aquisições de ações, mencionada no caput, e a permuta são dotados, a rigor do mesmo tratamento tributário. 
		 Ora, o tratamento tributário para as pessoas jurídicas do lucro real é especificado pelo §3º do artigo 65. Ali é dito que “no caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro real, o custo de aquisição das ações ou quotas leiloadas será igual ao valor contábil dos títulos ou créditos entregues pelo adquirente na data da operação.” Isso significa que o valor contábil dos “bens entregues” é o que define o valor da operação sob a perspectiva de quem o entrega. E se assim o é, é impossível que haja ganho ou perda de capital na permuta, de modo que o eventual deságio poderá ser tributado, quando realizado o ativo, nas hipóteses previstas pela legislação. 
		 Poder-se-ia argumentar que o dispositivo, acima, tem como objeto, apenas, a licitação no Programa Nacional de Licitação. No entanto, o comando de que tal operação terá o mesmo tratamento da permuta é expresso. Não é uma mera recomendação do legislador, mas, repito, uma norma expressa. E por seu grau de especialidade prevalece sobre a norma de tributação prevista no artigo 31 do Decreto-lei n. 1.598/77.
		 Pondero, ainda, que mesmo pelo regime da Lei n. 12.973/14 as permutas não são tributadas. O §6º do artigo 13 da referida lei expressamente prevê que “no caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata ocaput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser computado na determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou passivo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1º a 4º “. 
		 Ora, a não tributação da permuta, mencionada pelo caput do artigo 65 não é, digamos assim, um descuido do legislador. Trata-se de uma política persistente – mantida, inclusive, com a Lei n. 12.973/14 - que, em minha visão torna o IRPJ mais condizente com a ideia de “realização da renda”, com o primado da certeza do direito e do não-confisco. 
		 COBRANÇA DA MULTA DE OFÍCIO CUMULADA À MULTA ISOLADA
		 A Recorrente sustenta que a cobrança da multa isolada concomitantemente à multa proporcional em razão da mesma infração configura patente “bis in idem”.
		 Para resolver a controvérsia em questão, é necessário determinar se a multa isolada pela falta de apuração e recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL pode ser exigida cumulativamente com a multa de ofício, quando o auto de infração é lavrado após o encerramento do exercício fiscal.
		 De acordo com a Súmula CARF n. 82, “após o encerramento do ano-calendário, é incabível lançamento de ofício de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas não recolhidas”. Esse entendimento fundamenta-se no fato de que tais estimativas, independentemente de terem sido pagas ou não, representam apenas antecipações dos tributos, cujo fato gerador se concretiza somente ao final do período de apuração, geralmente em 31 de dezembro.
		 Ao estabelecer a sistemática de apuração do IRPJ e da CSLL pelo lucro real anual, o legislador tributário, de forma lógica, não determinou a cobrança simultânea das estimativas e do tributo devido após o encerramento do exercício fiscal. Da mesma maneira, também não prevê a aplicação cumulativa das multas, pois tal prática violaria, entre outros princípios, a proibição da consunção.
		 Não bastasse isso, é preciso analisar se a Súmula CARF n. 105 é aplicável também aos períodos posteriores à edição da Lei n. 11.488/2007, de forma a ter eficácia sobre o julgamento do presente caso. Diz a referida súmula:
		 Súmula CARF n. 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas, lançada com fundamento no art. 44, § 1º, inciso IV, da Lei n. 9.430, de 1996, não pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de ofício por falta de pagamento de IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de ofício. 
		 O art. 44, §1º inciso IV da Lei n. 9.230/96 mencionado pela súmula dispunha que:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de oficio, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
		 I ­ de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte; 
		 §1° As multas de que trata este artigo serão exigidas:
		 I ­ juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente pagos; (...); 
		 IV ­ isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2°, que deixar de fazê­lo, ainda que tenha apurado base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano­calendário correspondente. 
		 Após as alterações advindas com a Lei n. 11.488/2007, o indigitado dispositivo passou a ter a seguinte redação:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I ­ de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 II ­ de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (…)
		 b) na forma do art. 2º desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano­calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica.
		 Vislumbro que embora a Súmula CARF nº 105 faça referência expressa à antiga redação do art. 44 da Lei nº 9.430/1996, sua ratio decidendi permaneceu intacta e inalterada após a alteração daquele artigo, ocorrida em 2007.
		 Isso ocorre porque a aplicação da multa de ofício de 75% sobre o tributo não pago já abrange a penalidade referente à multa isolada de 50% sobre a estimativa não recolhida, que representa apenas uma antecipação do imposto devido. Qualquer interpretação em sentido contrário resultaria em penalização dupla ao contribuinte, configurando uma violação aos princípios da consunção – como já dito –, da legalidade estrita e da proporcionalidade.
		 Esse é, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo SuperiorTribunaldeJustiça,comoseobservadoseguintejulgado:
		 PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFÍCIO. ART. 44 DA LEI N. 9.430/96 (REDAÇÃO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGÊNCIA CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.
		 1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulação das multas dos incisos I e II do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de ausência do recolhimento do tributo.
		 2. Alegação genérica de violação do art. 535 do CPC. Incidência da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.
		 3. A multa de ofício do inciso I do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica­se aos casos de totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata.
		 4. A multa na forma do inciso II é cobrada isoladamente sobre o valor do pagamento mensal: a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de ser efetuado, ainda que não tenha sido apurado imposto a pagar na declaração de ajuste, no caso de pessoa física; (Incluída pela Lei nº 11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano­calendário correspondente, no caso de pessoa jurídica. (Incluída pela Lei n. 11.488, de 2007).
		 5. As multas isoladas limitam­se aos casos em que não possam ser exigidas concomitantemente com o valor total do tributo devido.
		 6. No caso, a exigência isolada da multa (inciso II) é absorvida pela multa de ofício (inciso I). A infração mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Princípio da consunção. Recurso especial improvido. 
		 (STJ, REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/03/2015, DJe 24/03/2015) 
		 Por essa razão, ainda que a Lei 9.430/1996 tenha sido alterada pela Lei 11.488/2007, entendo que, nos casos de dupla penalização, devem prevalecer os fundamentos jurídicos (ratio decidendi) que embasaram a edição da Súmula CARF nº 105.
		 Pelas razões acima expostas, voto pelo afastamento da cobrança das multas isoladas.
		 INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO
		 A Recorrente se insurge contra a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, uma vez que, em suas palavras, isso implicaria numa indireta majoração da própria penalidade, e não se poderia falar em mora na exigência da multa.
		 A respeito do tema, registre-se que a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício está prevista nos artigos 43 e 61, § 3º, da Lei 9.430/96. Além da previsão legal, registre-se também que, a teor das disposições contidas nos artigos 113, § 1º, e 139, do CTN, depreende-se que a penalidade pecuniária, a despeito de não ser tributo, faz parte do crédito tributário e, por conseguinte, deve receber o tratamento dispensado pelo CTN ao crédito tributário.
		 Por derradeiro, reproduzimos o texto da Súmula CARF nº 108, a qual, por ser vinculante, põe fim a essa questão no âmbito do contencioso administrativo fiscal:
		 Súmula CARF nº 108 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129 de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).
		 Portanto, voto por negar provimento ao referido pleito da Recorrente.
		 DISPOSITIVO
		 Assim, voto por não conhecer do Recurso de Ofício e por dar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton
	
	 
		 Conselheiro Roney Sandro Freire Corrêa, redator designado
		 Ouso divergir da Ilustre Relatora, apresentando aqui o voto divergente, modulando à questão quanto ao controverso aspecto meritório e no tocante a multa isolada, pela falta de apuração e recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL poder ser exigida cumulativamente com a multa de ofício.
		 No espectro meritório, a relatora entendeu como permuta sem torna a estruturada operação, fundamentando-se no §6º do artigo 13 da lei nº 12.973/2014, que expressamente prevê que “no caso de operações de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata o caput, o ganho decorrente da avaliação com base no valor justo poderá ser computado na determinação do lucro real na medida da realização do ativo ou passivo recebido na permuta, de acordo com as hipóteses previstas nos §§ 1º a 4º “.
		 Ressalto, ainda, que não obstante a Jereissati Centros Comerciais S/A ter obtido ganho de capital no montante de R$ 34.688.000,00, em decorrência da alienação onerosa consubstanciada na permuta (sem torna) de 15% de seu acervo com 873.019 ações ordinárias nominativas classe A, emitidas pela Calila Administração e Comercio S/A, não o teria oferecido à tributação (vide itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3, às fls. 36 e 37).
		 Resgatamos, cronologicamente, os fatos narrados pela fiscalização e não contestados pela recorrente:
		 O acionista Tasso Ribeiro Jereissati no ano de 2012, era detentor de 1.062.633 ações de emissão da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social.
		 
		 Em 26 de agosto de 2013, na ata da AGE, está consignado no quadro demonstrativo de acionistas presentes à referida Assembleia, que a sociedade empresária JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A — JCC, detém 873.019 ações da CALILA e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, é detentor de outras 189.614 ações, cujo somatório é o montante de 1.062.633 ações da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social.
		 No Livro de Registro de Transferência de Ações Nominativas N° 01 da Calila Administração e Comércio S/A, foi consignado, no TERMO DE TRANSFERÊNCIA N° 10, datado de 05/03/2013, a transferência de 873.019 ações ordinárias nominativas “Classe A” de emissão da CALILA de titularidade do Sr. Tasso Ribeiro Jereissati para a Jereissati Centros Comerciais S/A, por permuta.
		 Na Ata da Assembleia Geral Extraordinária de JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, realizada em 14/03/2013 e registrada na JUCEC em 18/04/2013, deliberaram sobre a aprovação da presente ata na forma sumária é autorizada a permuta sem torna do percentual de 15% (quinze por cento) da fração ideal dos imóveis das matrículas que nomeia, por 873.019 ações ordinárias nominativas de emissão da CALILA ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO S/A e a lavratura da Escritura Pública de Permuta sem Torna da operação.
		 /
		 Na Escritura Pública de Permuta Sem Torna, firmada entre o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati e a Jereissati Centros Comerciais S/A - JCC, está consignada a permuta das 873.019 ações de emissão da CALILA pertencentes ao Sr. Tasso, por 15% da fração ideal dos imóveis nela listados de propriedade da JCC.
		 Sob a ótica contábil, verifica-se que a fiscalização foi cirúrgica, ao ter identificado no curso da fiscalização, a contabilização do investimento proveniente da aquisição das 873.019 ações da CALILA, em 31/03/2013, que a JCC registrava a débito de conta de seu ativo permanente/investimento — conta 13010102 — Calila Administração e Comércio S/A -, o valor desse investimento (R$45.487.092,66) e em contrapartidas a crédito, a baixa em seu imobilizado, no valor de R$10.798.919,04, equivalente aos 15% dos imóveis negociados (conta 13020102 — Edificações) e o ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, travestido em seus registros contábeis de Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001, com histórico de lançamento de “VR REF DESAGIO INVESTIMENTO CALILA ADM”, o que confirma o efeito tributário da operação. 
		 Desta forma, tal valor vinculado ao ganho de capital de R$34.688.173,62, foi registrado erroneamente em sua escrita contábil e fiscal, como Equivalência Patrimonial Ativa na conta 460101001, e replicada em seu LALUR, entre os meses de março a novembro de 2013.
		 Na sequência, em 31/12/2013, a JCC ao apurar Equivalência Patrimonial no investimento registrado na conta 13010102 - Calila Administração e Comércio S/A, contabilizou a crédito da citada conta, o valor de R$17.468.447,52 (dezessete milhões, quatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), e sua contrapartida é debitada na conta 460101002 - Equivalência Patrimonial Passiva (Resultado negativo em participação societária). 
		 O valor contabilizado a débito de Equivalência Patrimonial Passiva (R$17.468.447,52), para efeitos tributários, deveria ter sido ADICIONADO ao Lucro Líquido quando da apuração do Lucro Real — IRPJ e CSLL -, para neutralizar o efeito da Equivalência Patrimonial derivada da perda do investimento registrado na contabilidade à conta 13010102 e suas contrapartidas.
		 Ante todos os fatos acima descritos, ficou caracterizado, pelos atos praticados, a efetiva intenção do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos tributos — IRPJ e CSLL —, que está obrigado a recolher em decorrência da operação de alienação onerosa de bens e direitos de que resultou a infração referente à falta de adição ao Lucro Líquido quando da determinação do Lucro Real.
		 Se não bastasse o aspecto meramente contábil, soma-se ao fato, à definição da operação, ser permuta sem torna ou alienação.
		 Como se sabe, a permuta é uma das formas de alienação; que resta explicitado no §3º do art.3º da Lei 7.713, de 1988, in verbis:
		 Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei.
		 (...)§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins.
		 Segundo Parecer Normativo nº 504/1971, a Receita Federal já se posicionou no sentido de que o resultado positivo decorrente de alienação por permuta deve ser tributado, sem citar se a condição é com torna ou não:
		 Parecer Normativo No. 504, de 3 de agosto de 1971.
		 3 – Também a pessoa jurídica que permutar ações por outras ações de valor equivalente ao de aquisição das cedidas, por consequência, não alterando quantitativamente o patrimônio social, não estará sujeita à imposição de tributo.
		 4 – Todavia, se resultar lucro para a pessoa jurídica na alienação de ações, quer esta se faça sob a forma de venda, troca por bens de outra natureza ou permuta por outras ações, será ela necessariamente computado no resultado do exercício para fins de tributação. 
		 Por estes fundamentos, fatidicamente, não há como acolher a pretensão da Recorrente.
		 Quanto à concomitância da exigência da multa isolada com a multa de ofício, embora o tema seja controvertido no âmbito deste CARF, alinho-me aos que admitem a exigência e adoto, como razão de decidir, o voto proferido pelo ilustre Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho Machado no acórdão nº 9101-005.695, de 13/08/2021:
		 Inexiste qualquer conflito legal para aplicação da multa de ofício pela falta de recolhimento do tributo em conjunto com a multa isolada pela falta de recolhimento de estimativas.
		 Desde logo afasto a aplicação da súmula CARF nº 105, porquanto o lançamento da multa isolada, sobre os períodos abrangidos no recurso especial, foi fundamentado no Art. 44, inciso II, alínea b, da Lei n° 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14 da Lei n° 11.488/2007.
		 Com efeito, o alcance da referida súmula é limitado às exigências formalizadas anteriormente às alterações legislativas introduzidas pela Lei nº 11/488/2007. O enquadramento legal citado expressamente no texto da súmula (art.44, § 1º, inciso IV da Lei nº 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007.
		 Na mesma data, foi publicada no DOU (edição extra) e entrou em vigor a Medida Provisória nº 351/2007, posteriormente convertida na Lei nº 11.488/2007. Foram alterados o percentual aplicável (de 75% para 50%) e também a base de incidência da multa (antes, a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição, após, o valor do pagamento mensal que deixar de ser efetuado).
		 Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a fiscalização constata que também o saldo de imposto anual devido em face da apuração do resultado do exercício não foi declarado/recolhido, ou o foi à menor, impõe-se a cobrança das diferenças de tributos devidas acrescidas da respectiva multa de ofício (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido.
		 Ora, é princípio basilar de hermenêutica que a lei não contém palavras inúteis.
		 Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa jurídica tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa da contribuição social, o legislador deixou muito claro que a penalidade isolada não se confunde e não pode se fundir com a multa de ofício eventualmente devida pelo saldo de tributo devido no ano. Interpretação nesse sentido implica em negar validade ao citado dispositivo.
		 A imposição da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com suas obrigações e observa um dos princípios essenciais da atividade econômica, previsto na Constituição Federal de 1988: o princípio da livre concorrência (vide Art. 170, inc IV, Art. 146-A e Art. 173, § 4°).
		 Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular comportamentos que levem a condições desiguais, pois enquanto os contribuintes que honram com suas obrigações sacrificam parte de seus fluxos de caixa para contribuir com a coisa pública, muitas vezes tendo que recorrer ao pagamento de juros a terceiros, o infrator (que deixa de recolher o tributo estimado) preserva o seu Caixa e se coloca em situação vantajosa economicamente perante os seus concorrentes.
		 É cediço os efeitos que a sonegação tem sobre o equilíbrio concorrencial.
		 Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar o recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o princípio da isonomia.
		 Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que defendem a impossibilidade de coexistência das duas penalidades, quanto a possibilidade de estarmos diante da ocorrência de um bis in idem: aplicação da multa isolada e da multa de ofício sobre um mesmo fato.
		 Não vejo como se possa defender a existência de um mesmo fato a ensejar a aplicação das penalidades.
		 A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hipóteses em que as penalidades são aplicáveis, sendo certo que as infrações ocorrem em momentos absolutamente distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento pela fiscalização.
		 Enquanto a infração pelo não recolhimento dos tributos devidos com base na estimativa mensal ocorre durante o ano-calendário de sua apuração, a infração pelo não recolhimento do tributo anual devido só pode ocorrer depois de encerrado o período de apuração respectivo. São fatos diversos que ocorrem em momentos distintos e a existência de um deles não pressupõe necessariamente a existência do outro.
		 O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da multa de ofício também era comumente utilizado para justificar o alegado bis in idem!. Porém, também não existe mais essa coincidência, em face de sua redução para 50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos pretéritos (inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106, II, alínea c do CTN.
		 Os prazos para cumprimento das obrigações em questão também são distintos em cada caso.
		 A definição da infração, da base de cálculo e do percentual da multa aplicável é matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc. V do CTN, não cabendo ao intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é adequada ou se é excessiva, a não ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que é vedado no âmbito deste colegiado.
		 Por fim quanto à alegação da recorrida sobre a aplicação do princípio penal da consunção, valho-me da precisa fundamentação trazida pelo d. conselheiro Alberto Pinto Souza Junior no acórdão nº 1302-001.080, apontado como um dos paradigmas pela recorrente, para afastá-la, verbis:
		 Da inviabilidade de aplicação do princípio da consunção O princípio da consunção é princípio específico do Direito Penal, aplicável para solução de conflitos aparentes de normas penais, ou seja, situações em que duas ou mais normas penais podem aparentemente incidir sobre um mesmo fato.
		 Primeiramente, há que se ressaltar que a norma sancionatória tributária não é norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembrança que o parágrafo único do art. 273 do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de Sousa, previa que os princípios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos ou processos supletivos de interpretação da lei tributária, especialmente da lei tributária que definia infrações. Esse dispositivo foi rechaçado pela Comissão Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal dispositivo não retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso Nacional. À época, a Comissão Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o direito penal tributário não tem semelhança absoluta com o direito penal (sugestão 789, p. 513 dos Trabalhos da Comissão Especial do CTN) e que o direito penal tributário não é autônomo ao direito tributário, pois a pena fiscal mais se assemelha a pena cível do que a criminal (sugestão 787, p.512, idem). Não é difícil, assim, verificar que, na sua gênese, o CTN afastou a possibilidade de aplicação supletiva dos princípios do direito penal na interpretação da norma tributária, logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.
		 Em conclusão, se a lei não prevê a possibilidade de aplicação de uma penalidade em detrimento da outra não cabe ao intérprete afastá-la ou modular sua aplicação. 
		 Por estes fundamentos, não há como acolher a pretensão da Recorrente, impondo-se a manutenção da multa isolada aplicada pela autoridade fiscal.
		 Quanto à multa isolada do mês de dezembro, adoto, com lastro no previsto no art. 114, § 12, inciso I do RICARF, por concordar com eles, os fundamentos da decisão recorrida sobre o tema:
		 MULTA ISOLADA SOBRE AS ESTIMATIVAS DE DEZEMBRO 
		 8. Como explicitado anteriormente, o julgador da DRJ é vinculado, não somente às leis vigentes, mas também ao entendimento da RFB expresso em atos normativos.
		 Sabemos que o artigo 1º da Lei nº 9.430/1996 determina que o IRPJ seja apurado em período trimestral, permitindo o art. 2º da mesma Lei, que o contribuinte faça a apuração do IRPJ apenas no final do ano.
		 O pagamento do tributo apurado no final do ano e o pagamento das estimativas mensais estão determinados pelo artigo 6º da mesma Lei nº 9.430/1996, sendo certo que o §3º do artigo 6º, dispõe sobre a diferença o imposto apurado no final do ano e a estimativa de dezembro, não existindo confusão.
		 Já, se o disposto no artigo 35 da Lei nº 8.981/1995 é adotado pelo contribuinte, prevalece uma coincidência numérica entre a estimativa de dezembro e o imposto anual, contudo esta coincidência não autoriza o entendimento de que existiria uma identidade entre essas duas obrigações tributárias, a ponto de elidir o pagamento da estimativa de dezembro, quando quitado o tributo anual.
		 Portanto, não merecem prosperar as alegações do impugnante.
		 Por estes fundamentos, não há como acolher a pretensão da Recorrente.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Roney Sandro Freire Corrêa
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no tocante as exigéncias principais, quanto no que se refere as multas isoladas exigidas por
inadimplemento de estimativas mensais. Vencidos os Conselheiros Cristiane Pires McNaughton
(Relatora), Gustavo Schneider Fossati e Gabriel Campelo de Carvalho, que davam provimento ao
recurso voluntdrio. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro Roney Sandro Freire
Correa.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Roney Sandro Freire Correa — Redator designado

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sess3ao de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires McNaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Gabriel
Campelo de Carvalho, Fernando Beltcher da Silva (Presidente).

RELATORIO

Trata-se, na origem, de autos de infracdo do Imposto sobre a Renda de Pessoa
Juridica — IRPJ, as fls. 11 a 20, e da Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido — CSLL, as fls. 02 a 10,
lavrados para formalizac3o e exigéncia de crédito tributdrio no montante de RS 41.467.712,94.

Consoante o Relatdrio Fiscal, as fls. 21 a 37, o lancamento decorreu de: a) adicdo
ndao computada na apuracdo do Lucro Real, b) exclusdo indevida do lucro liquido e c) falta de
recolhimento de estimativas do IRPJ e da CSLL - o que motivou a aplicacdo de multa isolada.
Qualificou-se a multa de oficio (150%). Foi responsabilizada pelo crédito a "Imobilidria e
Agropecuaria Jereissati S.A.".

Abaixo, trago os principais topicos do Relatdrio Fiscal (fls. 21 a 62):
Il - ANALISE E CONCLUSAO.

Ante os fatos expostos e analisando os esclarecimentos e documentos
apresentados tanto pela CALILA ADMINISTRACAO E COMERCIO S/A quanto pela
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JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, em resposta as intimagdes em curso,
vinculadas aos seus respectivos procedimentos fiscais e, em cotejo com seus
registros contdbeis e fiscais e informacdes declaradas em suas DIPJ's, relativas aos
anos-calendario de 2012 e 2013, constata-se: (termos, respostas e documentos,
em anexo)

1 - com relagdo a CALILA ADMINISTRACAO E COMERCIO S/A, destaca-se nos
esclarecimentos apresentados pelo sujeito passivo as intimag¢bes anteriormente
citadas, que:

1.1- o acionista Tasso Ribeiro Jereissati no ano de 2012, era detentor de 1.062.633
acOes de emissdao da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social, fato
confirmado na documentacdo apresentada em atendimento ao Termo de Inicio
de Fiscalizacao;

1.2- na Ata da Assembleia Geral Extraordindria de 26 de agosto de 2013, esta
consignado no quadro demonstrativo de acionistas presentes a referida
Assembleia, que a sociedade empresaria JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A -
JCC, detém 873.019 acGes da CALILA e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, é detentor de
outras 189.614 acdes, cujo somatdrio é o montante de 1.062.633 acbes da
CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social, conforme citado no item
1.1;

1.3- nos esclarecimentos prestados pela CALILA, em atendimento ao Termo de
Intimagdo Fiscal No. 05/2017, sdo reafirmados os fatos citados em 1.1 e 1.2,
precedentes, e apresentado documentos confirmando a operagdo de
alienacdo/transferéncia de ac¢des do acionista Tasso Ribeiro Jereissati para a
Jereissati Centros Comerciais S/A, conforme abaixo: (documentos, em anexo)
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1.3.1- na cdpia do Livro de Registro de Transferéncia de A¢des Nominativas N° 01
da Calila Administracdo e Comércio S/A, estd consignada, no TERMO DE
TRANSFERENCIA N° 10, datado de 05/03/2013, a transferéncia de 873.019 acdes
ordindrias nominativas "Classe A" de emissdo da CALILA de titularidade do Sr.
Tasso Ribeiro Jereissati para a Jereissati Centros Comerciais S/A, por permuta;

1.3.2- na cdpia da Ata da Assembleia Geral Extraordinaria de JEREISSATI CENTROS
COMERCIAIS S/A, realizada em 14/03/2013 e registrada na JUCEC em 18/04/2013,
gue delibera sobre a aprovagdo da presente ata na forma sumaria é autorizada a
permuta sem torna do percentual de 15% (quinze por cento) da fragdo ideal dos
imoveis das matriculas que nomeia, por 873.019 (oitocentas e setenta e trés mil e
dezenove) a¢des ordindrias nominativas de emissdo da CALILA ADMINISTRACAO E
COMERCIO S/A e a lavratura da Escritura Publica de Permuta sem Torna da
operacao;

1.3.3 - na cdpia da Escritura Publica de Permuta Sem Torna, firmada entre o Sr.
Tasso Ribeiro Jereissati e a Jereissati Centros Comerciais S/A - JCC, esta
consignada a permuta das 873.019 ac¢des de emissdao da CALILA pertencentes ao
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Sr. Tasso, por 15% da fracdao ideal dos imdéveis nela listados de propriedade da
JCC, conforme indicado em 1.3.2, precedente; e,

1.3.4- complementando os esclarecimentos ao Termo de Intimagdo Fiscal No.
05/2017, é declarado pela CALILA em 02/10/2018, em suma, 0 que se segue:
(resposta e documentos, em anexo)

a - que o valor contabil da fracdo ideal de propriedade de Jereissati Centros
Comerciais S/A (JCC) no imdvel objeto da operagdo descrita no item 1.3 e subitens
1.3.1 a 1.3.3, era de R$71.992.793,63 (setenta e um milhdes, novecentos e
noventa de dois mil, setecentos e noventa e trés reais e sessenta e trés centavos),
registrados na escrituracdo comercial da JCC, nas seguintes contas contabeis:

-Conta 13020101RS 18.890.261,33

-Conta 13020102 /13020202R$ 53.102.532,30 (a)

Total RS 71.992.793,63

Observacdo: (a) - valor liqguido da depreciagdo acumulada

b - e frisa que, o valor contdbil acima apresentado refere-se a propriedade de JCC
sobre 80% da fracdo ideal do imdvel, dos quais apenas 15% foram objeto da
operacdo de permuta descrita no item 1.2 do Termo de Intimacdo Fiscal No.
05/2017. Por esta razdo, por ocasido do registro contabil da mesma, a JCC efetuou
lancamento credor no valor de R$10.798.919,04 (R$71.992.793,63 x 15% de
80%)). Note-se apenas que o referido lancamento contdbil foi integralmente
creditado a conta n° 13020102.

1.4 - nos esclarecimentos apresentados pela CALILA, em resposta ao Termo de
Intimacdo fiscal No. 07/2017, é confirmado que no evento de "Permuta Sem
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Torna", efetivado entre as partes, a quantidade de ag¢bes permutadas é de
873.019 (oitocentas e setenta e trés mil e dezenove) acdes e o valor patrimonial
por acdo utilizado no calculo, foi de R$52,1032; para comprovar suas alegacdes,
junta na oportunidade, a Ata onde esta registrado o numero de a¢bes e o
balancete onde estd consignado o montante do capital social da Companhia, a
época do referido evento.

2 - com relacdo a JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A - JCC, destaca-se nos
esclarecimentos apresentados por sua sucessora (CALILA ADM e COM S/A), em
resposta as intimagdes citadas anteriormente, que: (termo e respostas, em anexo)

2.1- ao ser solicitado no Termo de Diligéncia Fiscal No. 01/2018, o laudo de
avaliacao da aquisicao das 873.019 agdes de emissao da CALILA, tituladas pelo Sr.
Tasso Ribeiro Jereissati na época do evento, bem como os registros contabeis
dessa operacdo e as Atas onde a operagao encontra-se registrada, o intimado
esclarece em suma, que ndo foi elaborado laudo de avaliagdo para a aquisicdo,
por JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A, das 873.019 acgbes ordinarias
nominativas classe "A", de emissdo de CALILA ADMINISTRACAO E COMERCIO S/A,
tendo em vista que ndo havia, nas legislacdes comercial e fiscal vigentes a época
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do evento, qualquer dispositivo que determinasse a confeccdo do referido laudo
no caso de operagSes de permuta; (grifo Nosso)

2.2- a CALILA ADM e COM S/A, na qualidade de sucessora da JEREISSATI CENTROS
COMERCIAIS S/A, apresenta os documentos objeto do Termo de Diligéncia Fiscal
No. 02/2018; e,

2.3- a sucessora CALILA ADM e COM S/A, em atendimento ao Termo de Diligéncia
Fiscal No. 03/2018, esclarece que a JCC reconheceu o valor de R$34.688.000,00
(trinta e quatro milhdes, seiscentos e oitenta e oito mil reais) em contas de
resultado em razdo do que determinavam as normas contdbeis brasileiras,
editadas apdés o processo de convergéncia com as normas contdbeis
internacionais ("IFRS") e para fins fiscais, contudo, JCC exclui de tributacdo o
referido valor ja que, durante a vigéncia do Regime Tributario de Transicdo
("RTT"), as inovagdes contdbeis decorrentes do processo de convergéncia com o
IFRS tiveram seus efeitos neutralizados, prevalecendo, para fins fiscais, o conjunto
de normas contabeis editadas até 31.12.2007, que determinam o registro do
referido valor em contas patrimoniais até o momento da realizagdo dos
investimentos a que se vinculam.

Essa fiscalizacdo considera esses esclarecimentos inconsistentes haja vista que,
conforme acima demonstrado, a operagcao sob exame trata-se de uma alienacao
onerosa de bens e direitos de que resultou receita de ganho de capital, o que ndo
gera qualquer ajuste do RTT, como o sujeito passivo alega em sua resposta. Isto se
evidencia pelo valor (-R$1.315.630,70) referente ao RTT (Ficha 09A -
Demonstrag¢dao do Lucro Real - PJ em Geral, linha 02.Ajuste do Regime Tributdrio
de Transicdo - RTT) informado pelo préprio contribuinte em sua DIPJ/2014, bem
como pelo Fcont relativo ao ano-calendario de 2013 -DEMONSTRATIVO XI, em
anexo -, enviado ao Sistema Publico de Escrituragdo Digital (SPED), em que fica
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demonstrado que o ajuste de RTT realizado pela empresa decorre de critérios
distintos de apropriacdo de despesas financeiras. Além disso, esse fato também se
evidencia pelo cotejo entre o valor informado na Ficha 06A - Demonstragdo do
Resultado -PJ em Geral, linha 51. (-) Outras Despesas Financeiras
(R$1.903.488,63), e o valor informado na Ficha 07A - Demonstracdo do Resultado
- Critérios em 31.12.2007 - PJ em Geral, linha 51.(-) Outras Despesas Financeiras
(R$3.219.119,33), cuja resultante é o ajuste negativo no RTT no valor de
R$1.315.630,70, declarado em sua DIPJ/2014 e registrado em seu LALUR.

Da anadlise do conjunto dos elementos apresentados, objetivando determinar os
efeitos tributarios derivados da operagdo de alienagcdo das 873.018 agdes da
CALILA pertencentes ao Sr. Tasso Ribeiro Jereissati em troca da fracdo ideal de
15% (quinze por cento) dos imodveis pertencentes a JEREISSATI CENTROS
COMERCIAIS S/A - JCC, conforme relatado e documentado, CONCLUI-SE:

1 - que a operagdo de permuta sem torna, firmada entre as partes envolvidas
(Tasso Ribeiro Jereissati / JCC / CALILA ADM e COM ) e documentada pelo
contribuinte, ndo se deu conforme alegado pelo sujeito passivo, pois
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EFETIVAMENTE trata-se de uma operacdo de alienacdo de bens e direitos, haja
vista que a JCC, ao receber as 873.018 acBes da CALILA antes pertencentes ao Sr.
Tasso Ribeiro Jereissati em troca dos 15% (quinze por cento) da fracdo ideal de
seus imdveis, em 05/03/2013, obteve um ganho de capital de R$34.688.173,62
(trinta e quatro milhGes, seiscentos e oitenta e oito mil, cento e setenta e trés
reais e sessenta e dois centavos), registrado, em sua contabilidade na conta
13010102 -Calila Administracdo e Comércio S/A e contrapartida de Equivaléncia
Patrimonial Ativa -conta 460101001 -, conforme indicado nhos DEMONSTRATIVOS
[, I, VI, IX e IX.l. Esse registro é reproduzido em seu Livro de Apuracdo do Lucro
Real - LALUR, entre os meses de margo a novembro de 2013.

Ao contabilizar o investimento proveniente da aquisicdo das 873.019 acbes da
CALILA, em 31/03/2013, a JCC registra a débito de conta de seu ativo
permanente/investimento - conta 13010102 - Calila Administracdo e Comércio
S/A -, o valor desse investimento (R$45.487.092,66) e em contrapartidas a
crédito, a baixa em seu imobilizado, no valor de R$10.798.919,04, equivalente aos
15% dos imédveis negociados (conta 13020102 - Edificagdes) e o ganho de capital
no valor de RS$34.688.173,62, travestido em seus registros contabeis de
Equivaléncia Patrimonial Ativa na conta 460101001, com histdrico de lancamento
de "VR REF DESAGIO INVESTIMENTO CALILA ADM", o que confirma o efeito
tributdrio da operacdo, pois conforme declarado pelo sujeito passivo em sua
resposta ao Termo de Diligéncia Fiscal No. 01/2018, datado de 26/11/2018 -
abaixo transcrita -, ndo foi elaborado laudo de avaliacdo para a referida operacgdo
de aquisicdo. Portanto, ndo ha que se falar de desagio na operacdo contabilizada
em 31/03/2013, a conta 13010102 - Calila Administracdo e Comércio S/A e
correlatas: (termo, resposta e demonstrativos, em anexo)
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A PETICIONARIA informa quanto ao item 2.1, que ndo foi elaborado laudo de
avaliagdo para a aquisicéo, por JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S.A. das 873.019
agbes ordindrias nominativas classe "A " de emisséo de CALILA ADMINISTRACAO E
COMERCIO S.A. tendo em vista que ndo havia, nas legislagdes comercial e fiscal
vigentes a época do evento, qualquer dispositivo que determinasse a confeccéo do

referido laudo no caso de operacées de permuta. (GRIFO NOSSO)

2 - que em 31/12/2013, a JCC ao apurar Equivaléncia Patrimonial no investimento
registrado na conta 13010102 - Calila Administracdo e Comércio S/A, contabiliza a
crédito da citada conta, o valor de R$17.468.447,52 (dezessete milhdes,
guatrocentos e sessenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e
cinquenta e dois centavos), e sua contrapartida é debitada na conta 460101002 -
Equivaléncia Patrimonial Passiva (Resultado negativo em participagdo societaria).
O valor contabilizado a débito de Equivaléncia Patrimonial Passiva (RS
17.468.447,52), para efeitos tributarios, deveria ter sido ADICIONADO ao Lucro
Liquido quando da apuragdo do Lucro Real - IRPJ e CSLL -, para neutralizar o efeito
da Equivaléncia Patrimonial derivada da perda do investimento registrado na
contabilidade a conta 13010102 e suas contrapartidas, cujos espelhos encontram-
se nos DEMONSTRATIVOS |, VI, IX e IX.l, conforme determinado na legislacdo
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pertinente. O que ndo ocorreu, conforme seus registros no LALUR, ano-calendario
de 2013 e em sua DIPJ, ano-calendario de 2013, na Ficha 06A - Demonstracao do
Resultado - PJ em Geral e linha - 53. (-) Resultados Negativos em ParticipacGes
Societdrias; na Ficha 07A - Demonstracao do Resultado - Critérios em 31.12.2007 -
PJ em Geral e linha 53. (-) Resultados Negativos em ParticipacGes Societdrias; na
Ficha 09A - Demonstracdo do Lucro Real - PJ em Geral e linha 14. Ajustes por
Diminuigdo Valor de Invest. Aval. p/ PL; e na Ficha 17 - Calculo da Contribuicdo
Social sobre o Lucro Liquido - linha 14. A jus tes por Dimin. Valor de Invest. Aval.
p/ PL (Demonstrativos, LALUR e DIPJ, AC 2013, em anexo).

Conforme os fatos citados no item 1, precedente, vinculado ao ganho de capital
no valor de R$34.688.173,62, a qual foi registrada erroneamente pelo sujeito
passivo em sua escrita contabil e fiscal, como Equivaléncia Patrimonial Ativa na
conta 460101001, e replicada em seu LALUR, entre os meses de margo a
novembro de 2013, CONCLUI-SE que:

2.1 - na apuracao do Lucro Liquido e por ocasido de seu ajuste na determinacdo
do Lucro Real, registrado em seu LALUR e em sua DIPJ, ano-calendario de 2013, a
JCCem 31/12/2013, realiza uma operag¢do matematica de subtracdo envolvendo o
ganho de capital apurado em 05/03/2013 e contabilizado em 31/03/2013, no
valor de RS$34.688.173,62 e registrada erroneamente a crédito em sua
contabilidade como Equivaléncia Patrimonial Ativa na conta 460101001 (conta
13010102) e a Equivaléncia Patrimonial Passiva - conta 460101002 -, registrada a
débito no montante de R$17.468.447,52, gerando um saldo de R$17.219.726,10.
Em fungdo dos valores apropriados erroneamente pelo contribuinte em sua
contabilidade e no LALUR e declarado em sua DIPJ, ano-calendario de 2013, tais
operagdes geraram os seguintes valores a tributar:

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

2.1.1- Falta de adi¢do ao Lucro Liquido quando da apuragdo do Lucro Real, no
periodo de apuragdo do ano-calendario de 2013, do montante de
R$17.468.447,52 (dezessete milhdes, quatrocentos e sessenta e oito mil e
quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), proveniente da
Equivaléncia Patrimonial Passiva - Conta 460101002 -, subtraida da receita de
ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, contabilizada erroneamente como
Equivaléncia Patrimonial Ativa na conta 460101001, em 31/03/2013. A presente
autuacdo encontra-se tipificada nos artigos 247, 248,249, inciso | e ll, 250, incisos |
e 1, 251 e seu paragrafo Unico, combinado com os artigos
384,385,387,389,391,418, 425,426, todos do RIR/99 e alteragbes posteriores e IN
SRF n° 107/88 e PARECER/PGFN/CAT N° 1722/2013 e sua apuragdo encontra-se
nos DEMONSTRATIVOS |, VI, VII, IX e IX.l, anexos ao presente relatorio fiscal.

Ante todos os fatos acima descritos, dentre eles os relatados no item 2 e
desdobramentos da Analise e Conclusdo, em que ficou caracterizada, pelos atos
praticados, a efetiva intencdo do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos
tributos - IRPJ e CSLL -, que esta obrigado a recolher em decorréncia da operagao
de alienagdo onerosa de bens e direitos de que resultou a infracdo referente a
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falta de adi¢do ao Lucro Liquido quando da determinac¢do do Lucro Real - item 2.1
e subitem 2.1.1, a multa de oficio aplicada serd de 150% (cento e cinquenta por
cento) conforme determinado no artigo 44, § lo da Lei N° 9.430, de 27/12/1996 e
alteragdes posteriores.

2.1.2- Exclusdo indevida do Lucro Liquido quando da apurag¢do do Lucro Real, no
periodo de apuracdo do ano-calenddrio de 2013, no montante de 17.219.726,10
(dezessete milhGes, duzentos e dezenove mil e setecentos e vinte e seis reais e
dez centavos), originado do saldo de receita de ganho de capital, apurada na
operacdao matematica de subtracdo realizada pelo sujeito passivo, envolvendo o
ganho de capital apurado em 05/03/2013 e contabilizado em 31/03/2013, no
valor de RS34.688.173,62 e registrado erroneamente a crédito em sua
contabilidade como Equivaléncia Patrimonial Ativa na conta 460101001 (conta
13010102) e a Equivaléncia Patrimonial Passiva - conta 460101002 -, registrada a
débito no montante de R$17.468.447,52. A presente autuacdo encontra-se
tipificada nos artigos 247, 248,249, inciso | e Il, 250, incisos | e Il, 251 e seu
pardagrafo Unico, combinado com os artigos 384,385,387, 389, 391, 418, 425, 426,
todos do RIR/99 e alteracbes posteriores e IN SRF n° 107/88 e
PARECER/PGFN/CAT N° 1722/2013 e sua apuragdo encontra-se nos
DEMONSTRATIVOS I, VI, VI, IX e IX.l, anexos ao presente relatério fiscal.

Ante todos os fatos acima descritos, dentre eles os relatados no item 2 e
desdobramentos da Andlise e Conclusdo, em que ficou caracterizada, pelos atos
praticados, a efetiva intencdo do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos
tributos - IRPJ e CSLL -, que esta obrigado a recolher em decorréncia da operagao
de alienagdo onerosa de bens e direitos de que resultou a infragdo referente a
exclusdo indevida do Lucro Liquido quando da determinacdo do Lucro Real - item
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2.1 e subitem 2.1.2, a multa de oficio aplicada serd de 150% (cento e cinquenta
por cento) conforme determinado no artigo 44, § lo da Lei N° 9.430, de
27/12/1996 e alteragdes posteriores.

2.1.3 - Multa Isolada de 50% (cinquenta por cento), apurada sobre a base de
calculo estimada do IRPJ e da CSLL, apds ajustes, relativas ao més de margo de
2013 - nos valores abaixo -, em razdo de ndo ter sido apropriado o ganho de
capital de R$34.688.173,62 (trinta e quatro milhdes, seiscentos e oitenta e oito
mil e cento e setenta e trés reais e sessenta e dois centavos), decorrente da
operacdo de alienacdo de bens e direitos firmada entre JCC/CALILA ADM COM S/A
e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, envolvendo a¢Ges nominativas de emissdo da
Calila Administracdo e Comércio S/A, tituladas pela pessoa fisica do Sr. Tasso e
imoveis registrados no imobilizado da sociedade empresdria Jereissati Centros
Comerciais S/A - JCC. Os fatos ocorridos foram relatados e documentados pelas
partes envolvidas, quando do atendimento aos diversos termos lavrados no
transcorrer dos procedimentos fiscais, envolvendo ambas as empresas. A
presente autuagdo encontra-se tipificada nos artigos 221, 222, 223, 224, 225, 228,
230, 247, 248, 249, inciso | e Il, 250, incisos | e Il, 251 e seu paragrafo Unico,
combinado com os artigos 393, 418, 425, 426 e 843, todos do RIR/99 e artigo 44,
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inciso Il da Lei n° 9.430/96, alterado pelo artigo 14 da n° 11.488/2007, e sua
apuracdo encontra-se nos DEMONSTRATIVOS X, X.I, X.2 e X.3, embasados nos
DEMONSTRATIVOS I, 11, 111, IV, V, VI, VII, VIII, VIILI, VIII.2, VIIL.3, IX e IX. 1, anexos ao
presente relatério fiscal.

-Multa Isolada de 50% - IRPJ - R$4.338.677,51 -Multa Isolada de 50% - CSLL -
R$1.561.923,91

Cientificada da autuacdo, a contribuinte apresentou Impugnacao (fls. 3.041 a 3.087)
contraponto os argumentos da fiscalizacao.

Em seguida, sobreveio o julgamento da 32 Turma da Delegacia da Receita Federal
do Brasil de Julgamento no Recife (PE) — DRJ/REC que deu parcial provimento ao pedido da
contribuinte para fins de reduzir a multa qualificada para 75%. Confira-se a ementa:

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2013

ARGUICAO DE ILEGALIDADE E INCONSTITUCIONALIDADE. DELEGACIAS DE
JULGAMENTO. APRECIAGAO. INCOMPETENCIA.

As Delegacias de Julgamento devem observar a legislacdo tributdria vigente no
Pais, sendo-lhes defeso apreciar arguicbes de inconstitucionalidade e de
ilegalidade de normas regularmente editadas.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2013

ALIENACAO. PERMUTA DE BENS IMOVEIS POR ACOES. GANHO DE CAPITAL.
TRIBUTACAO.
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Incide IRPJ sobre o ganho de capital decorrente de permuta entre bens iméveis e
acOes, que deve ser tributado no periodo concernente a sua apuracgao.

LUCRO LIQUIDO. EQUIVALENCIA PATRIMONIAL. ADICAO NAO COMPUTADA.
EXCLUSAO INDEVIDA . APURAGAO DO LUCRO REAL.

A falta de adicdo ao lucro liquido, em face de lancamento de despesa decorrente
de equivaléncia patrimonial, bem assim a exclusdo indevida, para efeito de
apuragdo do lucro real, enseja a consideragao do respectivo valor na apurag¢ao do
lucro e a consequente formalizacdo do crédito dimanante.

ESTIMATIVAS MENSAIS. FALTA DE RECOLHIMENTO.
MULTA ISOLADA.

A opcdo pela forma de apuragdo anual do imposto sujeita a pessoa juridica ao
recolhimento de antecipa¢gdes mensais, determinadas sobre base de calculo
estimada. O nao recolhimento, ou o recolhimento a menor, da antecipagao enseja
o lancamento da multa de oficio isolada prevista no inciso Il do art. 44 da Lei n2
9.430, de 1996.
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ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2013
TRIBUTACAO REFLEXA. CSLL.

A decisdo prolatada no langamento matriz estende-se ao lancamento decorrente,
em razao da intima relagdo de causa e efeito que os vincula.

MULTA ISOLADA. MULTA PROPORCIONAL. CONCOMITANCIA.

Com o advento da Medida Proviséria n2 351, de 2007, convertida na Lei n211.488,
de 2007, tornou-se juridicamente indiscutivel o cabimento da multa isolada
imposta pela falta de pagamento das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL, ainda
gue cumulativamente haja imposicdo da multa de oficio proporcional ao imposto
e a contribuicdo social devidos ao final do respectivo ano-calendario.

MULTA DE OFICIO. INCIDENCIA DE JUROS DE MORA.

A multa de oficio integra o crédito tributario, sendo legitima a incidéncia dos juros
de mora apds o seu vencimento.

Impugnacgao Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Da decisdo houve Recurso de Oficio nos termos do art. 34 do Decreto n2 70.235, de
1972, com as alteragdes introduzidas pela Lei n2 9.532, de 10 de dezembro de 1997, e Portaria MF
n? 63, de 9 de fevereiro de 2017.

A contribuinte apresentou Recurso Voluntario (fls. ) no qual defende, em sintese:

(a) Apesar de as permutas serem uma forma de alienacdo de bens, de um modo
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geral, elas sdo incapazes de gerar consequéncias fiscais. Isso porque os ganhos
de capital somente podem ser submetidos a incidéncia do IRPJ e da CSLL guando
efetivamente realizados e, em regra, esse fato nao se verifica nas permutas.

(b) Na permuta pura, em que ndo ha pagamento de torna (parcela adicional
necessariamente expressa em moeda), cada parte quer adquirir um bem que
pertence a outra e para tanto se dispde a transferir-lhe bem prdéprio sobre o
qual ndo mais tem interesse em manter o dominio. E elemento da permuta pura
o consenso das partes sobre a eguivaléncia intrinseca dos valores dos bens
permutados. Na permuta com torna esse segundo elemento se desdobra no
consenso das partes sobre a diferenca de valores intrinsecos entre os bens
permutados, que deve ser compensada em dinheiro por uma a outra.

(c) A permuta ndo tem preco, pois é alheia a moeda, ja que se funda em consenso

das partes sobre equivaléncia dos valores intrinsecos dos bens permutados. No
caso de permuta com torna, essa contrapartida monetaria ndo é preco, mas
compensacado para atingir-se a equivaléncia de valores acima referida.

10
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(d)

(e)

(f)

(8)

Ao contrario do que afirma a decisdo recorrida, a Lei n° 8.383/91 ndo se
restringe a afastar a apuracdo de resultados na troca de "moeda podre" por
acoes de empresas integrantes do PND. Ela qualifica a operacdo como uma
permuta e aponta seu tratamento fiscal, fazendo-o de forma a evidenciar a
impossibilidade de ela (a permuta) gerar resultados fiscais. Com efeito, se o bem
recebido em permuta ingressa no patrimonio dos permutantes pelo valor do
bem entregue em permuta, ndo hd ganho a apurar. Por outro lado, reitere-se o
carater declaratorio da lei.

Por sua vez, o Parecer PGFN n° 454/92 é textual ao afirmar que ndo havia (e
ainda ndo hd) qualquer norma legal que previsse a tributacdo de ganho em
permuta e, indo além, ainda qualifica como inconstitucional qualquer lei que

viesse a dispor em contrario.

O relatério e a decisdo utilizam-se do Parecer PGFN-CAT n° 1722/2013 para
afastar o tratamento previsto nos pareceres acima mencionados, sob a alegacado
de que estes tratariam da hipdtese especifica de entrega de titulos publicos e
outros créditos contra a Unido como contrapartida a aquisicdo de a¢bes ou
guotas leiloadas no ambito do PND. Ora, ndo se questiona o contexto em que os
atos foram baixados, mas dizer que eles apenas revelavam a posicdo do
Governo no que se refere as operagdes especificas nele tratadas é ignorar por
completo o seu histérico e conteddo, abordados nos itens anteriores. Como
demonstrado, tais pareceres inequivocamente manifestaram a posicdao do
Governo pela neutralidade fiscal das permutas em geral. Em outras palavras,
pela clareza dos termos desses pareceres, € um despropdsito alegar que a
orientacdo neles contida limita-se as mencionadas operacgdes.

Como bem pontuado no Parecer PGFN n° 454/92, a desoneracdo tributaria na
permuta ndo é um privilégio, ou isengdao, mas sim o reconhecimento da nao
incidéncia da regra de tributacao.

(h) A decisdo afirma, ainda, que, por meio do PN CST n°® 504/71, a RFB ja teria se

posicionado no sentido de que o resultado positivo decorrente de alienacdo por
permuta deve ser tributado e, ao fazé-lo, ndo teria condicionado a tributacdo
pelo ganho de capital a existéncia de torna; bastando haver o ganho para que
ocorra a tributacdo. Cabe esclarecer que o referido PN CST n° 504/71 foi editado
antes da promulgac¢do do DL n° 1.598/77, que adaptou a legislacdo do IRPJ a
LSA. Com a promulgacdo do DL n° 1.598/77, os ganhos passaram a ser
tributados somente quando realizados, como deixa claro o seguinte trecho da
Exposicao de Motivos do projeto do referido DL.

Os Pareceres PGFN n® 970/91 e 452/92, editados na vigéncia do DL n° 1.598/77,
adotaram a mesma linha da sua Exposicdo de Motivos, o que demonstra que a
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intencdo do legislador era, de fato, tributar os ganhos de capital apenas quando
efetivamente realizados.

(j) Ademais, como afirmado no Parecer PGFN n°® 454/92, a desoneragdo tributdria
na permuta ndo é um privilégio, ou isen¢do, mas sim o reconhecimento da nao
incidéncia da regra de tributagdo. A nao incidéncia de IRPJ e CSLL, nos casos de
permuta, jamais poderia decorrer de uma IN. Se a permuta pura fosse
realmente apta a gerar ganho de capital tributavel, nenhuma norma
regulamentar (de decreto ou outra, de hierarquia inferior a de lei) poderia: (i)
exclui-lo de tributagao, no todo ou em parte; (ii) afirmar o carater fiscalmente
neutro da permuta sem torna, (iii) restringir a torna a base de calculo do
imposto na permuta, nem (iv) limitar a aplicacdo dessas regras apenas as
permutas de bens iméveis.

E o relatério.

VOTO VENCIDO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE OFICIO

Recorreu-se de oficio em razdo da exoneragao ocasionada pela parcial procedéncia
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da impugnacao ter ultrapassado o limite de alcada estar, a época, de acordo com o art. 34, |, do
Decreto n2 70.235/1972.

Ocorre que o referido Decreto atualmente é regulado pela Portaria MF n? 2, de
17/01/23 que estabeleceu o valor minimo de quinze milhdes de reais, o qual ndo foi alcangado no
caso concreto.

Nesse sentido, aplico a SUumula n. 103 do CARF, que disp0de:

Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o limite de alcada
vigente na data de sua apreciagdo em segunda instancia.

Em virtude disso, voto por ndo conhecer do recurso de oficio.

2 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTARIO

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntdrio é tempestivo e
atende aos requisitos de admissibilidade. Razdo, pela qual, dele conheco.
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3 MERITO

O Imposto sobre a Renda tem como materialidade a aquisi¢ao de disponibilidade
juridica ou econdémica de renda que é definida como o acréscimo patrimonial da pessoa juridica.
Essa conclusdo da acepcdo do termo “renda” é obtida pela intepretacdo que se faz da inteligéncia
do inciso Il do artigo 43 do CTN que se refere a proventos como “outros acréscimos patrimoniais”

III

e que nos leva a concluir que “renda” também é oriunda de “acréscimo patrimonial”, como bem

ensina Ricardo Mariz de Oliveira.l

A nogdo de disponibilidade de renda esta vinculada a realizagdo. Como ensina José
Luiz BulhBes Pedreira’:

A aquisicdo de renda financeira ndo consiste no fato juridico da aquisicdo de
direitos patrimoniais, mas na disponibilidade do objeto desses direitos, que é
moeda ou valor em moeda (v. obs. 1 ao n? 110). Se os direitos recebidos na troca
sdo dinheiro, ndo ha duivida de que o lucro esta realizado. Mas se ndo tém valor
em dinheiro determindvel com precisdo, ou ndao podem, com facilidade, ser
convertidos em dinheiro, ainda ndo ha lucro real ou efetivo. E o caso, por
exemplo, de permuta de um bem por outro cuja realizacdo em dinheiro, ou em
direitos com liquidez, depende de nova troca no mercado. Nesse caso ndo ha
realizacdo do lucro potencial, mas sua transferéncia de um bem para outro.

Essa visdo de disponibilidade como a exigéncia de se receber um bem “quase
liqguido”, além da noc¢do de certeza, acima mencionada, satisfaz o principio do ndo-confisco.
Pondero que a aliquota do IR costuma ser mais “agressiva” entre os tributos, justamente por
envolver uma situacdo em que o sujeito passivo exprime capacidade contributiva por exceléncia.
Mas se a riqueza nova revelar um ativo de baixa liquidez, o sujeito passivo ficara simplesmente
impossibilitado de pagar o tributo no prazo aventado pela legislacdo, revelando uma situacao
confiscatdria.

Por isso mesmo, a legislacao federal distingue a tributacao de alienacdes em duas
grandes perspectivas: a perspectiva da alienacdo e da aquisicdo. Enquanto o ganho da “alienacdo”
é tributado — porque quem aliena, como regra geral, obtém um recurso dotado de liquidez - o
ganho da “aquisi¢ao” nao é tributado — alguns dizem, impropriamente, “diferido”.

De fato, a tributacdo sob a perspectiva da alienagdao é prevista no artigo 31 do
Decreto-lei n. 1.598/77 a seguir transcrito:

Art. 31. Serdo classificados como ganhos ou perdas de capital, e computados na
determinacdao do lucro real, os resultados na alienagdo, inclusive por
desapropriacdo (§ 49), na baixa por perecimento, extingdo, desgaste,
obsolescéncia ou exaustdo, ou na liquidacdo de bens do ativo nao circulante,
classificados como investimentos, imobilizado ou intangivel.

! OLIVEIRA, Ricardo Mariz de. Fundamentos do imposto de renda. Sao Paulo: Quartier Latin, 2008, p. 41.
2 BULHOES PEDREIRA, José Luiz. Imposto sobre a renda — pessoas juridicas, |. Rio de Janeiro: Justec,
1979, p. 281.
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Por outro lado, a ndo tributacdo sob a perspectiva da “aquisicao” — isto é, a compra
vantajosa ou o desdgio - pode ser encontrada em diversos dispositivos.

A titulo de exemplo, a Recorrente alega que o desdgio ndo seria tributavel haja vista
que as normas contdbeis em 2007, aplicaveis em matéria de Imposto sobre a Renda por conta do
Regime Transitério de Tributagdo - RTT, exigiam o reconhecimento do “desdgio” no caso em tela.

O desagio era definido pelo inciso Il do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/77 como a
diferenca entre o custo de aquisicdo do investimento e o valor do patrimonio liquido da investida
adquirido. Ocorre que o lancamento do desagio deveria ser motivado economicamente nos
termos do §29 do artigo 20 do Decreto-lei n. 1.598/77, sendo certo que a depender de seu
fundamento econémico, poderia impactar o lucro real em diferentes momentos nos termos do
artigo 23 ou 33 do Decreto-lei n. 1.598/77.

Ocorre que nesse quebra-cabeca, a “permuta” pode ser vista tanto como uma
“alienacdo” como uma “aquisicdo”. E “alienacdo”, porque o contribuinte “entrega” um bem; mas é
também uma aquisicdo porque o contribuinte “recebe” um bem. O que prevalece nessa hipétese?
O ganho de capital da aliena¢do ou o “diferimento” (na verdade, ndo-incidéncia) da aquisicao? O
“permutante” deve reconhecer um “ganho” ou “perda” com base no valor do bem que recebe, ou
deve reconhecer um “agio” ou “desdagio” (ou compra vantajosa) referente a aquisicdo com base no
valor do bem que entrega?

A resposta para o IRPJ esta no artigo 65 da Lei n. 8.383/93. Sua previsdo é a
seguinte:

Art. 65. Terd o tratamento de permuta a entrega, pelo licitante vencedor, de
titulos da divida publica federal ou de outros créditos contra a Unido, como
contrapartida a aquisicdo das a¢des ou quotas leiloadas no ambito do Programa
Nacional de Desestatizagdo.

§ 1° Na hipdtese de adquirente pessoa fisica, devera ser considerado como custo
de aquisicdo das a¢bes ou quotas da empresa privatizavel o custo de aquisi¢dao
dos direitos contra a Unido, corrigido monetariamente até a data da permuta.

§ 2° Na hipdtese de pessoa juridica ndo tributada com base no lucro real, o custo
de aquisicao sera apurado na forma do paragrafo anterior.

§ 3° No caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o custo de
aquisicdo das acGes ou quotas leiloadas serd igual ao valor contabil dos titulos ou
créditos entregues pelo adquirente na data da operagao.

§ 4° Quando se configurar, na aquisi¢do, investimento relevante em coligada ou
controlada, avalidvel pelo valor do patriménio liquido, a adquirente devera
registrar o valor da equivaléncia no patrimonio adquirido, em conta prépria de
investimentos, e o valor do agio ou desagio na aquisicdo em subconta do mesmo
investimento, que devera ser computado na determinacdo do lucro real do més
de realizagdo do investimento, a qualquer titulo.

14
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O caput do dispositivo diz que “terd o tratamento de permuta a entrega, pelo
licitante vencedor, de titulos da divida publica federal ou de outros créditos contra a Unido, como
contrapartida a aquisicdo das acdes ou quotas leiloadas no ambito do Programa Nacional de
Desestatizacdo”. Nao ha duvida, portanto, que a aquisicdes de a¢des, mencionada no caput, e a
permuta sao dotados, a rigor do mesmo tratamento tributario.

Ora, o tratamento tributario para as pessoas juridicas do lucro real é especificado
pelo §32 do artigo 65. Ali é dito que “no caso de pessoa juridica tributada com base no lucro real, o
custo de aquisicdo das acdes ou quotas leiloadas sera igual ao valor contabil dos titulos ou créditos
entregues pelo adquirente na data da operagdo.” Isso significa que o valor contabil dos “bens
entregues” é o que define o valor da operagdo sob a perspectiva de quem o entrega. E se assim o
é, é impossivel que haja ganho ou perda de capital na permuta, de modo que o eventual desdgio
poderad ser tributado, quando realizado o ativo, nas hip6teses previstas pela legislacao.

Poder-se-ia argumentar que o dispositivo, acima, tem como objeto, apenas, a
licitagdo no Programa Nacional de Licitagdo. No entanto, o comando de que tal operagao terd o
mesmo tratamento da permuta é expresso. Ndo é uma mera recomendacao do legislador, mas,
repito, uma norma expressa. E por seu grau de especialidade prevalece sobre a norma de
tributacdo prevista no artigo 31 do Decreto-lei n. 1.598/77.

Pondero, ainda, que mesmo pelo regime da Lei n. 12.973/14 as permutas ndo sdo
tributadas. O §62 do artigo 13 da referida lei expressamente prevé que “no caso de operagdes de
permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata o caput, o ganho decorrente da
avaliagdo com base no valor justo podera ser computado na determinac¢do do lucro real na medida
da realizacdo do ativo ou passivo recebido na permuta, de acordo com as hipdteses previstas nos
§§1%2a49”,

Ora, a ndo tributacdo da permuta, mencionada pelo caput do artigo 65 ndo é,
digamos assim, um descuido do legislador. Trata-se de uma politica persistente — mantida,
inclusive, com a Lei n. 12.973/14 - que, em minha visdo torna o IRPJ mais condizente com a ideia
de “realizacdo da renda”, com o primado da certeza do direito e do ndo-confisco.

4 COBRANCA DA MULTA DE OFiCIO CUMULADA A MULTA ISOLADA

A Recorrente sustenta que a cobranca da multa isolada concomitantemente a multa
proporcional em razdo da mesma infracdo configura patente “bis in idem”.

Para resolver a controvérsia em questdo, é necessario determinar se a multa isolada
pela falta de apuracdo e recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL pode ser exigida
cumulativamente com a multa de oficio, quando o auto de infracdo é lavrado apds o
encerramento do exercicio fiscal.

De acordo com a Sumula CARF n. 82, “apds o encerramento do ano-calendario, é
incabivel lancamento de oficio de IRPJ ou CSLL para exigir estimativas ndo recolhidas”. Esse
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entendimento fundamenta-se no fato de que tais estimativas, independentemente de terem sido
pagas ou ndo, representam apenas antecipa¢des dos tributos, cujo fato gerador se concretiza
somente ao final do periodo de apuracao, geralmente em 31 de dezembro.

Ao estabelecer a sistematica de apuragdo do IRPJ e da CSLL pelo lucro real anual, o
legislador tributario, de forma légica, ndo determinou a cobranca simultanea das estimativas e do
tributo devido apds o encerramento do exercicio fiscal. Da mesma maneira, também ndo prevé a
aplicacdo cumulativa das multas, pois tal pratica violaria, entre outros principios, a proibicdo da
consungao.

Ndo bastasse isso, é preciso analisar se a Simula CARF n. 105 é aplicavel também
aos periodos posteriores a edicdo da Lei n. 11.488/2007, de forma a ter eficacia sobre o
julgamento do presente caso. Diz a referida sumula:

Sumula CARF n. 105: A multa isolada por falta de recolhimento de estimativas,
lancada com fundamento no art. 44, § 19, inciso 1V, da Lei n. 9.430, de 1996, ndo
pode ser exigida ao mesmo tempo da multa de oficio por falta de pagamento de
IRPJ e CSLL apurado no ajuste anual, devendo subsistir a multa de oficio.

O art. 44, §12 inciso IV da Lei n. 9.230/96 mencionado pela simula dispunha que:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas,
calculadas sobre a totalidade ou diferenga de tributo ou contribuicdo:

| - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou
recolhimento, pagamento ou recolhimento apds o vencimento do prazo, sem o
acréscimo de multa moratdria, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata,
excetuada a hipdtese do inciso seguinte;

§1° As multas de que trata este artigo serdo exigidas:

| - juntamente com o tributo ou a contribuicdo, quando ndo houverem sido
anteriormente pagos; (...);

IV - isoladamente, no caso de pessoa juridica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuicdo social sobre o lucro liquido, na forma do art. 2°, que
deixar de fazé-lo, ainda que tenha apurado base de cdlculo negativa para a
contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calenddrio correspondente.

Apds as alteragBes advindas com a Lei n. 11.488/2007, o indigitado dispositivo
passou a ter a seguinte redacdo:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;

Il - de 50% (cinqiienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do
pagamento mensal: (...)
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b) na forma do art. 22 desta Lei, que deixar de ser efetuado, ainda que tenha sido
apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a contribui¢do social
sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no caso de pessoa
juridica.
Vislumbro que embora a Simula CARF n2 105 faca referéncia expressa a antiga
redacdo do art. 44 da Lei n2 9.430/1996, sua ratio decidendi permaneceu intacta e inalterada apds
a alteragao daquele artigo, ocorrida em 2007.

Isso ocorre porque a aplicacdo da multa de oficio de 75% sobre o tributo ndo pago
ja abrange a penalidade referente a multa isolada de 50% sobre a estimativa ndo recolhida, que
representa apenas uma antecipacdao do imposto devido. Qualquer interpretacdo em sentido
contrario resultaria em penalizacdo dupla ao contribuinte, configurando uma violagdo aos
principios da consung¢ado — como ja dito —, da legalidade estrita e da proporcionalidade.

Esse é, inclusive, o entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribu
nal de Justica, como se observa do seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTARIO. VIOLAGAO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIENCIA DA
FUNDAMENTACAO. SUMULA 284/STF. MULTA ISOLADA E DE OFICIO. ART. 44 DA
LEl N. 9.430/96 (REDAGCAO DADA PELA LEI N. 11.488/07). EXIGENCIA
CONCOMITANTE. IMPOSSIBILIDADE NO CASO.

1. Recurso especial em que se discute a possibilidade de cumulacdo das multas
dos incisos | e Il do art. 44 da Lei n. 9.430/96 no caso de auséncia do recolhimento
do tributo.

2. Alegacdo genérica de violagdo do art. 535 do CPC. Incidéncia da Sumula 284 do
Supremo Tribunal Federal.
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3. A multa de oficio do inciso | do art. 44 da Lei n. 9.430/96 aplica-se aos casos de
"totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaragdo inexata".

4. A multa na forma do inciso Il é cobrada isoladamente sobre o valor do
pagamento mensal: "a) na forma do art. 8° da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de
1988, que deixar de ser efetuado, ainda que nao tenha sido apurado imposto a
pagar na declaracdo de ajuste, no caso de pessoa fisica; (Incluida pela Lei n2
11.488, de 2007) e b) na forma do art. 2° desta Lei, que deixar de ser efetuado,
ainda que tenha sido apurado prejuizo fiscal ou base de calculo negativa para a
contribuicdo social sobre o lucro liquido, no ano-calendario correspondente, no
caso de pessoa juridica. (Incluida pela Lei n. 11.488, de 2007)".

5. As multas isoladas limitam-se aos casos em que n3ao possam ser exigidas
concomitantemente com o valor total do tributo devido.

6. No caso, a exigéncia isolada da multa (inciso Il) é absorvida pela multa de oficio
(inciso 1). A infracdo mais grave absorve aquelas de menor gravidade. Principio da
consungao. Recurso especial improvido.
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(STJ, REsp 1.496.354/PR, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA,
julgado em 17/03/2015, Dle 24/03/2015)

Por essa razdo, ainda que a Lei 9.430/1996 tenha sido alterada pela Lei
11.488/2007, entendo que, nos casos de dupla penalizagdo, devem prevalecer os fundamentos
juridicos (ratio decidendi) que embasaram a edi¢do da Sumula CARF n? 105.

Pelas razdes acima expostas, voto pelo afastamento da cobranca das multas
isoladas.

5 INCIDENCIA DE JUROS DE MORA SOBRE A MULTA DE OFiCIO

A Recorrente se insurge contra a incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio, uma vez que, em suas palavras, isso implicaria numa indireta majoracdao da prdpria
penalidade, e ndo se poderia falar em mora na exigéncia da multa.

A respeito do tema, registre-se que a incidéncia de juros de mora sobre a multa de
oficio esta prevista nos artigos 43 e 61, § 32, da Lei 9.430/96. Além da previsdo legal, registre-se
também que, a teor das disposi¢cdes contidas nos artigos 113, § 19, e 139, do CTN, depreende-se
que a penalidade pecunidria, a despeito de ndo ser tributo, faz parte do crédito tributario e, por
conseguinte, deve receber o tratamento dispensado pelo CTN ao crédito tributario.

Por derradeiro, reproduzimos o texto da Sumula CARF n? 108, a qual, por ser
vinculante, pde fim a essa questdao no ambito do contencioso administrativo fiscal:

Sumula CARF n2 108 Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidagdo e Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a
multa de oficio. (Vinculante, conforme Portaria ME n2 129 de 01/04/2019, DOU
de 02/04/2019).

Portanto, voto por negar provimento ao referido pleito da Recorrente.

6 DISPOSITIVO

Assim, voto por ndo conhecer do Recurso de Oficio e por dar provimento ao
Recurso Voluntario.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton
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VOTO VENCEDOR

Conselheiro Roney Sandro Freire Corréa, redator designado

Ouso divergir da llustre Relatora, apresentando aqui o voto divergente, modulando
a questdo quanto ao controverso aspecto meritério e no tocante a multa isolada, pela falta de
apuracdao e recolhimento das estimativas mensais de IRPJ e CSLL poder ser exigida
cumulativamente com a multa de oficio.

No espectro meritério, a relatora entendeu como permuta sem torna a estruturada
operacdo, fundamentando-se no §62 do artigo 13 da lei n2 12.973/2014, que expressamente prevé
que “no caso de operagdes de permuta que envolvam troca de ativo ou passivo de que trata o
caput, o ganho decorrente da avaliagdo com base no valor justo poderda ser computado na
determinacdo do lucro real na medida da realizacdo do ativo ou passivo recebido na permuta, de
acordo com as hipéteses previstas nos §§ 12 a 42 “,

Ressalto, ainda, que n3do obstante a Jereissati Centros Comerciais S/A ter obtido
ganho de capital no montante de RS 34.688.000,00, em decorréncia da alienacdo onerosa
consubstanciada na permuta (sem torna) de 15% de seu acervo com 873.019 agdes ordindrias
nominativas classe "A", emitidas pela Calila Administracdo e Comercio S/A, ndo o teria oferecido a
tributacdo (vide itens 2.1.1, 2.1.2 e 2.1.3, as fls. 36 e 37).

Resgatamos, cronologicamente, os fatos narrados pela fiscalizacdo e ndo
contestados pela recorrente:

O acionista Tasso Ribeiro Jereissati no ano de 2012, era detentor de 1.062.633
acOes de emissdo da CALILA, o equivalente a 99,9973% de seu capital social.

Em 26 de agosto de 2013, na ata da AGE, estd consignado no quadro
demonstrativo de acionistas presentes a referida Assembleia, que a sociedade
empresaria JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS S/A — JCC, detém 873.019 agbes da
CALILA e o Sr. Tasso Ribeiro Jereissati, é detentor de outras 189.614 agles, cujo
somatdrio é o montante de 1.062.633 a¢bes da CALILA, o equivalente a 99,9973%
de seu capital social.

No Livro de Registro de Transferéncia de A¢des Nominativas N° 01 da Calila
Administracdo e Comércio S/A, foi consignado, no TERMO DE TRANSFERENCIA N°
10, datado de 05/03/2013, a transferéncia de 873.019 agbes ordinarias
nominativas “Classe A” de emissdo da CALILA de titularidade do Sr. Tasso Ribeiro
Jereissati para a Jereissati Centros Comerciais S/A, por permuta.

Na Ata da Assembleia Geral Extraordindria de JEREISSATI CENTROS COMERCIAIS
S/A, realizada em 14/03/2013 e registrada na JUCEC em 18/04/2013, deliberaram
sobre a aprovagdo da presente ata na forma sumaria é autorizada a permuta sem
torna do percentual de 15% (quinze por cento) da fragdo ideal dos imodveis das
matriculas que nomeia, por 873.019 a¢des ordindrias nominativas de emissdo da
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CALILA ADMINISTRACAO E COMERCIO S/A e a lavratura da Escritura Publica de
Permuta sem Torna da operacao.

DATA | AGE-01/09/2012 - ACIONISTAS ACOES- A PARTICIPACAQ - %-B| CLASSE Pﬂg%%gmg VALOR - ACAO-D=C/A
[ ORTOA7Z013 [Tass0 Mabero Jeretssatt TI8165 W A B
01/09/2012 |Joana Queiroz Jeresssati 7 00007 B
Q10972012 [Natalia Queiroz Jereissati ! 0,000 C
0170972012 | Carla Quetroz Jererssatt i 0,000 D
01092012 | André Queiroz Jereissati 7 00007 E -
TOTAL 1.062.661 100,0000f 55.368.033.31 52,1032

Na Escritura Publica de Permuta Sem Torna, firmada entre o Sr. Tasso Ribeiro
lereissati e a Jereissati Centros Comerciais S/A - JCC, esta consignada a permuta
das 873.019 acbes de emissdao da CALILA pertencentes ao Sr. Tasso, por 15% da
fracdo ideal dos imdveis nela listados de propriedade da JCC.

Sob a ética contabil, verifica-se que a fiscalizagdo foi cirdrgica, ao ter identificado no
curso da fiscalizagdo, a contabilizacdo do investimento proveniente da aquisicdo das 873.019
acoes da CALILA, em 31/03/2013, que a JCC registrava a débito de conta de seu ativo
permanente/investimento — conta 13010102 — Calila Administracdo e Comércio S/A -, o valor
desse investimento (R$45.487.092,66) e em contrapartidas a crédito, a baixa em seu imobilizado,
no valor de R$10.798.919,04, equivalente aos 15% dos imdveis negociados (conta 13020102 —
Edificacbes) e o ganho de capital no valor de R$34.688.173,62, travestido em seus registros
contabeis de Equivaléncia Patrimonial Ativa na conta 460101001, com histérico de langamento de
“VR REF DESAGIO INVESTIMENTO CALILA ADM”, o que confirma o efeito tributario da operacao.

Desta forma, tal valor vinculado ao ganho de capital de RS$S34.688.173,62, foi
registrado erroneamente em sua escrita contabil e fiscal, como Equivaléncia Patrimonial Ativa na
conta 460101001, e replicada em seu LALUR, entre os meses de mar¢o a novembro de 2013.

Na sequéncia, em 31/12/2013, a JCC ao apurar Equivaléncia Patrimonial no
investimento registrado na conta 13010102 - Calila Administragdo e Comércio S/A, contabilizou a
crédito da citada conta, o valor de R$17.468.447,52 (dezessete milhdes, quatrocentos e sessenta e
oito mil, quatrocentos e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), e sua contrapartida é
debitada na conta 460101002 - Equivaléncia Patrimonial Passiva (Resultado negativo em
participacdo societaria).

O valor contabilizado a débito de Equivaléncia Patrimonial Passiva
(R$17.468.447,52), para efeitos tributdrios, deveria ter sido ADICIONADO ao Lucro Liquido quando
da apuracdo do Lucro Real — IRPJ e CSLL -, para neutralizar o efeito da Equivaléncia Patrimonial
derivada da perda do investimento registrado na contabilidade a conta 13010102 e suas
contrapartidas.

Ante todos os fatos acima descritos, ficou caracterizado, pelos atos praticados, a
efetiva intencdo do sujeito passivo de elidir-se do pagamento dos tributos — IRPJ e CSLL —, que
esta obrigado a recolher em decorréncia da operacao de alienacdo onerosa de bens e direitos de
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gue resultou a infracao referente a falta de adicdo ao Lucro Liquido quando da determinacdo do
Lucro Real.

Se ndo bastasse o aspecto meramente contdbil, soma-se ao fato, a definicdo da
operagao, ser permuta sem torna ou alienagao.

Como se sabe, a permuta é uma das formas de alienagdo; que resta explicitado no
§32 do art.32 da Lei 7.713, de 1988, in verbis:

Art. 32 O imposto incidird sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedugao,
ressalvado o disposto nos arts. 92 a 14 desta Lei.

(...)§ 32 Na apuracgdo do ganho de capital serdo consideradas as operacdes que
importem alienacdo, a qualquer titulo, de bens ou direitos ou cessdo ou promessa
de cessdo de direitos a sua aquisicao, tais como as realizadas por compra e venda,
permuta, adjudicacdo, desapropriacao, dacdo em pagamento, doagdo, procuracao
em causa propria, promessa de compra e venda, cessdo de direitos ou promessa
de cessdo de direitos e contratos afins.

Segundo Parecer Normativo n2 504/1971, a Receita Federal ja se posicionou no
sentido de que o resultado positivo decorrente de alienacdo por permuta deve ser tributado, sem
citar se a condicdo é com torna ou ndo:

Parecer Normativo No. 504, de 3 de agosto de 1971.

3 — Também a pessoa juridica que permutar acdes por outras acdes de valor
equivalente ao de aquisicdo das cedidas, por consequéncia, ndo alterando
guantitativamente o patriménio social, ndo estara sujeita a imposi¢ao de tributo.

4 — Todavia, se resultar lucro para a pessoa juridica na alienagdo de agdes, quer
esta se faca sob a forma de venda, troca por bens de outra natureza ou permuta
por outras agdes, serd ela necessariamente computado no resultado do exercicio
para fins de tributagao.

Por estes fundamentos, fatidicamente, ndo ha como acolher a pretensdo da
Recorrente.

Quanto a concomitancia da exigéncia da multa isolada com a multa de oficio,
embora o tema seja controvertido no ambito deste CARF, alinho-me aos que admitem a exigéncia
e adoto, como razdo de decidir, o voto proferido pelo ilustre Conselheiro Luiz Tadeu Matosinho
Machado no acérddo n2 9101-005.695, de 13/08/2021:

Inexiste qualquer conflito legal para aplicacdo da multa de oficio pela falta de
recolhimento do tributo em conjunto com a multa isolada pela falta de
recolhimento de estimativas.

Desde logo afasto a aplicagdo da simula CARF n2 105, porquanto o langamento da
multa isolada, sobre os periodos abrangidos no recurso especial, foi fundamentado
no Art. 44, inciso Il, alinea b, da Lei n° 9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14 da
Lei n® 11.488/2007.
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Com efeito, o alcance da referida sumula é limitado as exigéncias formalizadas
anteriormente as alteragGes legislativas introduzidas pela Lei n? 11/488/2007. O
enquadramento legal citado expressamente no texto da simula (art.44, § 19, inciso
IV da Lei n2 9.430, de 1996) deixou de existir a partir de 22/01/2007.

Na mesma data, foi publicada no DOU (edi¢do extra) e entrou em vigor a Medida
Provisdria n2 351/2007, posteriormente convertida na Lei n? 11.488/2007. Foram
alterados o percentual aplicavel (de 75% para 50%) e também a base de incidéncia
da multa (antes, a totalidade ou diferenca de imposto ou contribuicdo, apés, o valor
do pagamento mensal que deixar de ser efetuado).

Assim, se, além das estimativas mensais que deixaram de ser recolhidas, a
fiscalizacdo constata que também o saldo de imposto anual devido em face da
apuracdo do resultado do exercicio ndo foi declarado/recolhido, ou o foi a menor,
impde-se a cobranca das diferencas de tributos devidas acrescidas da respectiva
multa de oficio (75%), aplicada sobre o saldo de tributo devido.

Ora, é principio basilar de hermenéutica que "a lei ndo contém palavras inuteis".

Ao estabelecer que é devida a multa isolada ainda que a pessoa juridica tenha
apurado prejuizo fiscal ou base de cdlculo negativa da contribuicdo social, o
legislador deixou muito claro que a penalidade isolada ndo se confunde e ndo pode
se fundir com a multa de oficio eventualmente devida pelo saldo de tributo devido
no ano. Interpretagdao nesse sentido implica em negar validade ao citado
dispositivo.

A imposicdo da multa isolada visa prestigiar o contribuinte que cumpre com suas
obrigacGes e observa um dos principios essenciais da atividade econOGmica, previsto
na Constituicdo Federal de 1988: o principio da livre concorréncia (vide Art. 170, inc
IV, Art. 146-A e Art. 173, § 4°).
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Ao impor ao infrator a penalidade isolada a lei visa desestimular comportamentos
gue levem a condi¢des desiguais, pois enquanto os contribuintes que honram com
suas obrigac¢des sacrificam parte de seus fluxos de caixa para contribuir com a coisa
publica, muitas vezes tendo que recorrer ao pagamento de juros a terceiros, o
infrator (que deixa de recolher o tributo estimado) preserva o seu "Caixa" e se
coloca em situagdo vantajosa economicamente perante 0s seus concorrentes.

E cedico os efeitos que a sonegacdo tem sobre o equilibrio concorrencial.

Portanto, ao se desonerar da multa isolada o contribuinte que deixa de efetuar o
recolhimento por estimativa ferir-se-ia, além da legalidade, o principio da isonomia.

Rejeito, também, o argumento, que tem sido reiteradamente utilizado pelos que
defendem a impossibilidade de coexisténcia das duas penalidades, quanto a
possibilidade de estarmos diante da ocorréncia de um "bis in idem": aplicagdo da
multa isolada e da multa de oficio sobre um mesmo fato.

N3do vejo como se possa defender a existéncia de um mesmo fato a ensejar a
aplicacao das penalidades.
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A lei é cristalina ao estabelecer cada uma das hipdteses em que as penalidades sdo
aplicaveis, sendo certo que as infragdes ocorrem em momentos absolutamente
distintos, embora possam ser detectadas num mesmo momento pela fiscalizagao.

Enquanto a infragdo pelo ndo recolhimento dos tributos devidos com base na
estimativa mensal ocorre durante o ano-calendario de sua apuracao, a infracdo pelo
nao recolhimento do tributo anual devido sé pode ocorrer depois de encerrado o
periodo de apuragdo respectivo. Sdo fatos diversos que ocorrem em momentos
distintos e a existéncia de um deles ndo pressupde necessariamente a existéncia do
outro.

O percentual da multa isolada que antes coincidia com o mesmo percentual da
multa de oficio também era comumente utilizado para justificar o alegado "bis in
idem!". Porém, também ndo existe mais essa coincidéncia, em face de sua reducdo
para 50% pela Lei n° 11.488/2007, e que passou a ser aplicada aos casos pretéritos

(inclusive neste) em face da retroatividade benigna prevista no art. 106, Il, alinea "c
do CTN.

Os prazos para cumprimento das obrigacdes em questao também s3o distintos em
cada caso.

A definicdo da infracdo, da base de cdlculo e do percentual da multa aplicavel é
matéria exclusiva de lei, nos termos do art. 97, inc. V do CTN, ndo cabendo ao
intérprete questionar se a penalidade aplicada em tal e qual caso é adequada ou se
é excessiva, a ndo ser que adentre a seara da sua constitucionalidade, o que é
vedado no ambito deste colegiado.

Por fim quanto a alegacdo da recorrida sobre a aplicacdo do principio penal da
consuncdo, valho-me da precisa fundamentacao trazida pelo d. conselheiro Alberto
Pinto Souza Junior no acérddao n? 1302-001.080, apontado como um dos
paradigmas pela recorrente, para afasta-la, verbis:
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Da inviabilidade de aplicagdao do principio da consung¢do O principio da consungao é
principio especifico do Direito Penal, aplicavel para solucdo de conflitos aparentes
de normas penais, ou seja, situagdes em que duas ou mais normas penais podem
aparentemente incidir sobre um mesmo fato.

Primeiramente, hd que se ressaltar que a norma sancionatéria tributaria ndo é
norma penal stricto sensu. Vale aqui a lembranca que o paragrafo Unico do art. 273
do anteprojeto do CTN (hoje, art. 112 do CTN), elaborado por Rubens Gomes de
Sousa, previa que os principios gerais do Direito Penal se aplicassem como métodos
ou processos supletivos de interpretacdo da lei tributaria, especialmente da lei
tributdria que definia infragGes. Esse dispositivo foi rechacado pela Comissdo
Especial de 1954 que elaborou o texto final do anteprojeto, sendo que tal
dispositivo ndo retornou ao texto do CTN que veio a ser aprovado pelo Congresso
Nacional. A época, a Comissdo Especial do CTN acolheu os fundamentos de que o
direito penal tributario ndo tem semelhancga absoluta com o direito penal (sugestdo
789, p. 513 dos Trabalhos da Comissdo Especial do CTN) e que o direito penal
tributdrio ndo é autobnomo ao direito tributdrio, pois a pena fiscal mais se
assemelha a pena civel do que a criminal (sugestdo 787, p.512, idem). Nao é dificil,
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assim, verificar que, na sua génese, o CTN afastou a possibilidade de aplicacdo
supletiva dos principios do direito penal na interpretacdo da norma tributaria,
logicamente, salvo aqueles expressamente previstos no seu texto, como por
exemplo, a retroatividade benigna do art. 106 ou o in dubio pro reo do art. 112.

Em conclusdo, se a lei ndo prevé a possibilidade de aplicacdo de uma penalidade em
detrimento da outra ndo cabe ao intérprete afasta-la ou modular sua aplicagao.

Por estes fundamentos, ndo ha como acolher a pretensao da Recorrente, impondo-
se a manutencdo da multa isolada aplicada pela autoridade fiscal.

Quanto a multa isolada do més de dezembro, adoto, com lastro no previsto no art.
114, § 12, inciso | do RICARF, por concordar com eles, os fundamentos da decisdo recorrida sobre
o tema:

MULTA ISOLADA SOBRE AS ESTIMATIVAS DE DEZEMBRO

8. Como explicitado anteriormente, o julgador da DRJ é vinculado, ndo somente as
leis vigentes, mas também ao entendimento da RFB expresso em atos normativos.

Sabemos que o artigo 12 da Lei n2 9.430/1996 determina que o IRPJ seja apurado
em periodo trimestral, permitindo o art. 22 da mesma Lei, que o contribuinte faca a
apuracao do IRPJ apenas no final do ano.

O pagamento do tributo apurado no final do ano e o pagamento das estimativas
mensais estdo determinados pelo artigo 62 da mesma Lei n2 9.430/1996, sendo
certo que o §32 do artigo 69, dispde sobre a diferenca o imposto apurado no final
do ano e a estimativa de dezembro, ndo existindo confusao.

14, se o disposto no artigo 35 da Lei n2 8.981/1995 ¢ adotado pelo contribuinte,
prevalece uma coincidéncia numérica entre a estimativa de dezembro e o imposto
anual, contudo esta coincidéncia ndo autoriza o entendimento de que existiria uma
identidade entre essas duas obriga¢des tributdrias, a ponto de elidir o pagamento
da estimativa de dezembro, quando quitado o tributo anual.
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Portanto, ndo merecem prosperar as alegagdes do impugnante.

Por estes fundamentos, ndo ha como acolher a pretensao da Recorrente.

Assinado Digitalmente

Roney Sandro Freire Corréa
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